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GLOSSÁRIO DE SIGLAS 
AMR – Atividades Mais Relevantes 
APIN – Empresa Intermunicipal de Ambiente do Pinhal Interior, E.I.M., S.A. 
CASAN –Cooperativa AgroPecuária do Sudoeste Beirão, CRL 
CCDRC – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
CIMRL – Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria 
DECIR – Dispositivo Especial de Combate a Incêndios 
DGAL – Direção Geral das Autarquias Locais 
DL – Decreto-Lei 
ELH – Estratégia Local de Habitação 
ETAR – Estação de Tratamento de Águas Residuais 
ERP – Enterprise Resource Planning 
FAM – Fundo de Apoio Municipal 
FEDER – Fundo Europeu do Desenvolvimento Regional 
FEF – Fundo de Equilíbrio Financeiro 
FSM – Fundo Social Municipal 
GOP – Grandes Opções do Plano 
IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis 
IPSS – Instituição Particular de Solidariedade Social 
IRHU – Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana 
IRS –Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado 
m€ – Milhares de euros 
M€ – Milhões de euros 
MA – Município de Ansião 
MLP – Médio e Longo Prazo 
LCPA – Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 
LOE – Lei do Orçamento do Estado 
PAEL – Programa de Apoio à Economia Local 
PAMUS – Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável 
PARF – Programa de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro 
PARU – Plano de Ação de Regeneração Urbana 
PEC – Parque Empresarial do Camporês 
PMDFCI – Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 
PPI – Plano Plurianual de Investimentos 
PRR – Plano de Recuperação e Resiliência 
QMPFM – Quadro de Médio Prazo para as Finanças Municipais 
QPPO – Quadro Plurianual de Programação Orçamental 
RCD – Resíduos de Construção e Demolição 
RFALEI – Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais 
RJAL – Regime Jurídico das Autarquias Locais 
SNC-AP – Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Publicas 
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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. Apresentação aos Órgãos Municipais 
 

Nos termos da previsão da alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, apresentamos os documentos previsionais plurianuais para o período 2022-2027. 
 
A inicial proposta de orçamento e de grandes opções do plano, foi, em ano de eleições gerais para os órgãos 
das autarquias, presente à apreciação e votação do Órgão Câmara Municipal em reunião de 13/12/2021, no 
cumprimento do prazo legal. A Assembleia Municipal veio, em sua sessão ordinária de 20/12/2021, a 
deliberar, por maioria “não aprovar o Orçamento Municipal e as Grandes Opções do Plano, 2022-2027”. 
 
Nesta circunstância, empreenderam-se contactos com os membros da Assembleia Municipal eleitos pelo 
Partido Social Democrata e pelo Partido “Chega”, bem assim com os vereadores eleitos pelo Partido Social 
Democrata, no sentido de alcançar entendimentos que permitam submeter aos Órgãos Municipais uma nova 
proposta de documentos previsionais 2022-2027, que possa vir a ser viabilizada, e que, sendo-o, confira 
normalidade gestionária à Administração Municipal. 
 
Neste processo de aproximação veio o Partido Social Democrata a apresentar um “memorando”, assente nos 
seguintes itens: 

“ 
 Ajustamento do valor total do Orçamento para 2022 para o montante de execução orçamental prevista, 13.468.005,00€; 
 Apresentação de proposta de afectação do Saldo da Gerência, com comprometimento de execução, em 2022, de, pelo menos, 

90% das obras identificadas; 
 Requalificação do Mercado Municipal executada até 2024, com garantia de aprovação de financiamento bancário, caso não 

seja possível financiamento comunitário; 
 Exigir rápida execução das obras da responsabilidade da APIN; 
 Exigir a rápida apresentação de solução para a Ribeira de Alge junto da empresa Águas do Centro Litoral; 
 Inclusão da Construção de Piscina Descoberta, com valores iniciais para estudo e projecto; 
 Inclusão do Museu da Indústria Têxtil, com valores iniciais para projecto, aguardando possibilidade de apoio comunitário; 
 Apresentação do Diagnóstico da Rede Viária Principal, com respectiva hierarquização de intervenção;   
 Aprovação, na Assembleia Municipal de Fevereiro de 2022, de todos os regulamentos necessários para atribuição de lotes na 

ampliação do Parque Empresarial do Camporês, área norte; 
 Garantir a aquisição de todos os terrenos necessários para a ampliação do Parque Empresarial do Camporês, área norte, até 

ao final de Abril 2022; 
 Exigência da compra dos terrenos do Arqueossítio do Carvalhal, iniciando, se necessário, processo de expropriação 
 Retirar a aquisição do IVG, a não ser que se apresente um objectivo concreto e exequível para a sua utilização; 
 Garantir, durante o ano de 2022, a transmissão dos terrenos do ex-barreiro da Leca para a posse do Município de Ansião; 
 Explicação da necessidade de instalação de pavilhão desportivo; 
 Apresentação da Estratégia Local de Habitação e sua dotação; 
 Ponto de situação loteamento municipal junto ao Mercado Municipal; 
 Apresentação das obras das Juntas de Freguesia a alocar ao valor transferido pela Câmara Municipal, 90.000,00€; 
 Execução da obra Ponte de Freixo/Pelourinho em 2022, garantindo, se necessário, a aprovação de financiamento bancário 

(por troca da Pavimentação Rua José Malhoa); 
 Garantir os apoios sociais aos Bombeiros Voluntários de Ansião, relativamente ao ano de 2021, atendendo à falta de resposta, 

em tempo, da Câmara Municipal; 
 Aprovação de Incentivos e Benefícios Fiscais para o Parque Empresarial e Centro de Negócios e Apoios à 

Revitalização/Regeneração Urbana para o mandato 2021/2025. 
“ 

 
No esforço de aproximação foi possível acolher a generalidade dos pontos daqueles pontos do “memorando”, 
com particular ênfase, quanto aos que contém expressão financeira direta, nos seguintes: 

 
 Afetação de 91,18% saldo da gerência de 2021 a investimento (1.747.931€/1.917.017€ = 91,18%) 

como expresso no ponto 4.1.6. destes documentos previsionais; 
 Inclusão do projeto “Construção de Piscina Descoberta” com dotação de 200m€ (projeto 

2.246.2020.16.3); 
 Consagração de dotação para desenvolvimento da ação “Museu da Indústria Têxtil” com 50m€ de 

financiamento já definido, perspetivando oportunidade de financiamento comunitário; 
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2. DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

2.1. Transferência de competências do Estado para o Município 
O ano de 2022 consolida a transferência de competências do Estado para os municípios, na habilitação da Lei 
n.º 50/2018, de 16 de agosto, na sua redação atual (Lei-quadro da transferência de competências para as 
autarquias locais e para as entidades intermunicipais). 
 
O quadro seguinte identifica os diplomas legais e as novas competências transferidas para o Município de 
Ansião, plasmando as deliberações individuais tomadas pela Assembleia Municipal. 
 

Área setorial Diploma Domínio/ Competências 
Data de 

entrada em 
vigor

Data e deliberação da 
Assembleia Municipal

Praias
Decreto-Lei n.º 97/2018, de
27/11/2018

Gestão das praias marítimas, fluviais e lacustres
integradas no domínio público hídrico do Estado

02/12/2018
28/01/2019: Não aceitar, relativamente a 2019;
28/06/2019; Não aceitar, relativamente a 2020;

Exploração das
modalidades afins de jogos
de fortuna ou azar

Decreto-Lei n.º 98/2018, de
27/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio da autorização
de exploração das modalidades afins de jogos de
fortuna ou azar e outras formas de jogo

02/12/2018
28/01/2019: Não aceitar, relativamente a 2019;
28/06/2019; Não aceitar, relativamente a 2020;

Turismo
Decreto-Lei n.º 99/2018, de
28/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para as entidades intermunicipais no domínio da
promoção turística

03/12/2018
28/01/2019: Parecer favorável à assunção, pela 
CIMRL;

Vias de comunicação
Decreto-Lei n.º 100/2018,
de 28/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio das vias de
comunicação

03/12/2018 28/01/2019: Aceitar em 2019;

Justiça
Decreto-Lei n.º 101/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais e das entidades
intermunicipais no domínio da justiça

04/12/2018
28/01/2019: Parecer favorável à assunção, pela 
CIMRL; e, aceitar  em 2019

Fundos europeus e
captação de investimento

Decreto-Lei n.º 102/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos das entidades intermunicipais no
domínio dos projetos financiados por fundos europeus
e dos programas de captação de investimento

04/12/2018
28/01/2019: Parecer favorável à assunção, pela 
CIMRL;

Associações de Bombeiros
Decreto-Lei n.º 103/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no apoio às equipas de
intervenção permanente das Associações de Bombeiros 
Voluntários

04/12/2018
28/01/2019: Parecer favorável à assunção, pela 
CIMRL; e, aceitar  em 2019;

Estruturas de Atendimento
ao Cidadão

Decreto-Lei n.º 104/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio da instalação de
Espaços Cidadão

04/12/2018 28/01/2019: Aceitar em 2019;

Habitação
Decreto-Lei n.º 105/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio da habitação

04/12/2018 28/01/2019: Aceitar em 2019;

Património imobiliário
público sem utilização

Decreto-Lei n.º 106/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio da gestão do
património imobiliário público sem utilização

04/12/2018 28/01/2019: Aceitar em 2019;

Estacionamento Público Decreto-Lei n.º 107/2018,
de 29/11/2018

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio do
estacionamento público

04/12/2018 28/01/2019: Não aceitar, relativamente a 2019;
28/06/2019; Não aceitar, relativamente a 2020;

Proteção e saúde animal Decreto-Lei n.º 20/2019, de
30/01/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais nos domínios da proteção e
saúde animal e da segurança dos alimentos

31/01/2019 28/01/2019: Não aceitar, relativamente a 2019;
28/06/2019; Não aceitar, relativamente a 2020;

Educação
Decreto-Lei n.º 21/2019, de
30/01/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais e para as entidades
intermunicipais no domínio da educação

04/02/2019
28/06/2019: Não aceitar, relativamente a 2019 e 
2020;
11/12/2020: Não aceitar, relativamente a 2021;

Cultura
Decreto-Lei n.º 22/2019, de
30/01/2019

Desenvolve o quadro de transferência de competências 
para os municípios no domínio da cultura

31/01/2019 28/02/2019: Aceitar em 2019;

Saúde
Decreto-Lei n.º 23/2019, de
30/01/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais e para as entidades
intermunicipais no domínio da saúde

04/02/2019
28/06/2019: Não aceitar, relativamente a 2019 e 
2020;
11/12/2020: Não aceitar, relativamente a 2021;

Transporte em vias
navegáveis interiores

Decreto-Lei n.º 58/2019, de
30/04/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais nos domínios do serviço
público de transporte de passageiros regular e do
transporte turístico de passageiros, ambos em vias
navegáveis interiores, e para os órgãos das entidadades
intermuncipais no domínio do serviço público de
transporte de passageiros regular em vias navegáveis

01/05/2019 28/06/2019: Não aceitar, relativamente a 2019 e 
2020;

Áreas portuárias
Decreto-Lei n.º 72/2019, de
28/05/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio das áreas
portuário-marítimas e área surbanas de
desenvolvimento turístico e económico não afetas à
atividade portuária

29/05/2019 28/06/2019: Não aceitar, relativamente a 2019 e 
2020;

Proteção Civil
Decreto-Lei n.º 44/2019, de
01/04/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio da proteção civil

02/04/2019

Áreas protegidas
Decreto-Lei n.º 116/2019,
de 21/08/2019

Define o modelo de cogestão das áreas protegidas. 22/08/2019
27/09/2019: Não aceitar, relativamente a 2019 e 
2020;

Ação Social Decreto-Lei n.º 55/2020, de
12/08/2019

Concretiza a transferência de competências para os
órgãos municipais e para as entidades intermunicipais,
no domínio da Ação Social

13/09/2020 30/04/2021: Não aceitar, relativamente a 2021;

Segurança contra incêndios
em edifícios

Lei n.º 123/2019, de
18/10/2019

Concretiza o quadro de transferência de competências
para os órgãos municipais no domínio da segurança
contra incêndios em edifícios 

23/10/2019

DESCENTRALIZAÇÃO; DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO, 2022-2027  

  

12 
 

Merece-nos particular destaque a assunção das novas competências domínio da educação, que se operará 
em 04/01/2022, no quadro do disposto no n.º 2 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, 
na sua redação atual.  Ante a particular relevância deste domínio de competência, detalhamos a sua 
incidência orçamental e financeira no ponto “4.1.2. Transferência de competências no domínio da 
educação”, do presente relato. 

 
 

2.2. Transferência de competências do Município para as Freguesias 
 
Quanto à transferência de competências do Município para os órgãos das Freguesias, concretizado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, a sua efetivação ocorrerá, também, em 2022, de acordo com as 
propostas vertidas nos presentes documentos previsionais. 
 
O enquadramento e as respetivas propostas constam do ponto “4.5.1. Transferência de competências do 
Município para as Freguesias”. 
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3. QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS 
 

3.1. Quadro de médio prazo para as finanças municipais 
 

O Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na sua redação atual (doravante RFALEI), consagra um quadro de exigência previsional, 
de médio prazo, traduzido em: 

 
a) Regra de “equilíbrio orçamental corrente” que estipula que a receita corrente bruta deve ser pelo menos 

igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos; 
 

b) Conjunto de elementos instrutórios da proposta de orçamento, que, por simplificação, se podem 
representar na árvore seguinte, e a presente proposta densifica e cumpre: 
 QUADRO DE MÉDIO PRAZO PARA AS FINANÇAS MUNICIPAIS - QMPFM 

 QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL - QPPO 
 ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 Relatório ao orçamento municipal 
 Mapas das receitas e despesas 
 Articulado do orçamento municipal 
 Anexos ao orçamento municipal 

 GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
 Grandes opções do plano 
 Plano plurianual de investimentos 
 Atividades mais relevantes 

 
 

3.2. Suspensão do Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro 
 

O Município de Ansião fez aprovar operações de saneamento e de reequilíbrio financeiro, nos seguintes 
termos: 

 
a) Operação de saneamento financeiro, desenvolvida em 2008, no montante 7.500.000,00€, contratada 

junto da Caixa Geral de Depósitos; 
 

b) Operação de ajustamento e reequilíbrio financeiro, desenvolvida em 2012, no quadro do então criado 
Programa de Apoio à Economia Local (PAEL) e que conduziu à contratação, junto (i) da Direcção-Geral do 
Tesouro e Finanças, (ii) da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Serras de Ansião e (iii) da Caixa de Crédito 
Agrícola Mútuo de Pombal, de empréstimos no valor global de 5.110.019,77€. 

 
O quadro infra sintetiza a execução dos contratos de crédito que acompanharam aqueles instrumentos de 
reequilíbrio, à data de 31/12/2021. 
 

Início Termo Contratado Executado Amortização Juros Saldo

Plano de Saneamento 
Financeiro

Caixa Geral de Depósitos 08/10/2008 08/10/2020 7 500 000,00 7 500 000,00 7 500 000,00 907 751,31 0,00

Sub-total 7 500 000,00 7 500 000,00 7 500 000,00 907 751,31 0,00

Plano de Ajustamento 
Financeiro (PAEL)

Direcção-Geral do Tesouro e 
Finanças

05/03/2013 15/11/2032 2 233 967,45 2 231 033,49 991 404,43 443 648,67 1 239 629,06

(i) Caixa de Crédito Agrícola 
Mútuo Serras de Ansião

25/02/2013 25/02/2025 960 293,67 959 662,10 854 709,46 181 390,60 104 952,64

(ii) Caixa de Crédito Agrícola 
Mútuo de Pombal

25/02/2013 25/02/2025 1 920 587,33 1 919 324,18 1 709 419,17 362 779,79 209 905,01

Sub-total 5 114 848,45 5 110 019,77 3 555 533,06 987 819,06 1 554 486,71

Total 12 614 848,45 12 610 019,77 11 055 533,06 1 895 570,37 1 554 486,71

Plano de Reequilíbrio 
Financeiro

Execução dos Instrumentos de Reequilíbrio Financeiro, em 31DEZ2021

Instrumento Instituição de crédito
Calendário da operação Montante da operação Amortização e remuneração da operação
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O Plano de Ajustamento e Reequilíbrio Financeiro, desenvolvido em 2012, encontra-se suspenso desde 2017 
face à circunstância de cumprimento dos legais limites ao endividamento: 
a) Suspenso em (e para) o exercício de 2017, nos termos do artigo 254.º da LOE 2017; suspensão que veio a 

ser confirmada em 03/08/2017 por comunicação emanada do Gabinete do Secretário de Estado das 
Autarquias Locais; 
 

b) Suspenso para os exercícios de 2018, 2019, 2020 e 2021, ante as deliberações da Assembleia Municipal 
de Ansião, datadas, respetivamente, de 27/04/2018, 29/04/2016, 26/06/2020 e 25/06/2021. 
 

 

3.3. Posição da dívida total, face aos limites legais 
 
Em 31/12/2021 a dívida total do Município de Ansião fixava-se em 3,520M€, conforme o quadro seguinte: 
 

Limite à dívida total ( A ) 12 224 213,56

Dívida total ( B ) 3 519 980,18

Dívidas a terceiros - MLP 2 728 079,08
Dívidas a instituições de crédito 2 714 913,21
Fornecedores de Leasing 13 165,87

FAM 0,00
Dívidas a terceiros - CP 791 901,10

Empréstimos de curto prazo 0,00
Adiantamento por conta de vendas 0,00

Fornecedores c/c 71 265,39
Fornecedores; facturas em recepção e conferência 65 862,22
Credores pela execução do orçamento 0,00
Clientes e utentes com cauções 0,00
Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 23 620,00
Fornecedores de investimentos 25 677,15
Estado e Outros Entes Públicos 26 007,73
Administração autárquica 0,00
Outros credores 352 154,29_____________________________________
Empréstimos MLP; Componente CP 0,00
Fornecedores de Leasing; Componente CP 2 272,55
FAM; Componente CP 0,00_____________________________________
Contribuição do SM, AM e SEL 225 041,77

Dívida excluída do cálculo ( C ) 1 043 505,66
FAM 0,00
Operações de tesouraria 3 376,01

Empréstimos Contrapartida Nacional FEEI 1 040 129,65

Dívida a considerar ( D ) = ( B ) - ( C ) 2 476 474,52

MARGEM ABSOLUTA DE ENDIVIDAMENTO
( E ) = ( A ) - ( D )

9 747 739,04

MARGEM UTILIZÁVEL 
( F ) = ( E ) * 20%

1 949 547,81

Posição da dívida total da Autarquia, em 31DEZ2021

 
 
Deste total de dívida relevam para cálculo do limite ao endividamento municipal 2,476M€, do que decorre 
que Município cumpra amplamente com o limite à dívida total, dispondo, àquela data de 31/12/2021, de 
uma margem de endividamento absoluta de 9,747M€, utilizável, no exercício de 2022, em 20% (1,949M€). 
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3.4. Plano plurianual de programação orçamental 
 
O quadro plurianual orçamental resulta (i) das projeções de receita, legal e documentalmente suportadas, 
em contraponto com (ii) as projeções de despesa que os encargos plurianuais fixos e as opções políticas 
determinam. 
 
Os dois mapas seguintes (Orçamento e Plano Orçamental Plurianual) sintetizam as receitas e despesas dos 
exercícios 2022-2026, apurando os anuais saldos (i) total, (ii) global, (iii) corrente e (iv) primário, sendo que 
todos eles se apresentam equilibrados ou positivos. 
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 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO, 2022-2027  

  

17 
 

4. POLÍTICA ORÇAMENTAL 
 

4.1. Relatório ao Orçamento Municipal 
 
4.1.1. Política fiscal municipal, para o Concelho de Ansião 

 
A política fiscal municipal vem sendo conduzida, desde 2018, com significativo esforço de 
desagravamento, em favor das famílias e das empresas. 
 
Com efeito: 
a) Ainda em novembro de 2017, os Órgãos Municipais aprovaram, para que vigorasse para o 

exercício de 2018, (i) quer a redução da taxa de IMI, de 0,4% para 0,3%, (ii) quer a redução da 
taxa da Derrama de 1,5% para 1,0%; 

b) Estas reduções mantiveram-se, desde então e ano a ano, produzindo os seus efeitos 
desagravantes nos exercícios de 2018, 2019 e 2020; 

c) No exercício de 2021, para além da minorada taxa de 0,3% de IMI, os sujeitos passivos 
beneficiaram da decisão municipal de não lançamento da Derrama; 

d) Considerando as deliberações a este mesmo propósito já tomadas pela Assembleia Municipal, 
em novembro último, o IMI permanecerá, para as cobranças de 2022, com taxa de 0,3%, sendo 
que a Derrama continuará a não ser lançada. 

 
O quadro seguinte sintetiza os efeitos financeiros deste continuado desagravamento, que, ao termo 
do quinquénio 2018-2022, representarão uma cifra da ordem dos 2,5 milhões de euros, repercutida 
em alívio fiscal a famílias e empresas concelhias. 
 

IMI DERRAMA TOTAL

2018 1 097 456,92 171 098,94 1 268 555,86

2019 1 082 408,82 145 162,95 1 227 571,77

2020 1 112 105,20 196 831,95 1 308 937,15

2021 1 137 319,51 13 325,33 1 150 644,84

2022 (previsão) 1 137 319,51 0,00 1 137 319,51
TOTAL 5 566 609,96 526 419,17 6 093 029,13

IMI
(redução de 0,4% para 0,3%)

DERRAMA
(redução de 1,5% para 1%, e isenção em 

2021 e 2022)
TOTAL TOTAL ACUMULADO

2018 365 818,97 85 549,47 451 368,44 451 368,44

2019 360 802,94 72 581,48 433 384,42 884 752,86

2020 370 701,73 98 415,98 469 117,71 1 353 870,57

2021 379 106,50 171 031,28 550 137,78 1 904 008,35

2022 (previsão) 379 106,50 171 031,28 550 137,78 2 454 146,13
TOTAL 1 855 536,65 598 609,48 2 454 146,13

Mapa de benefícios fiscais, atribuidos a famílias e empresas
 do Concelho de Ansião, por redução das taxas de IMI e de Derrama

Ano económico
Receitas cobradas brutas

Ano económico

Benefícios a famílias e empresas
(por redução das taxas)
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4.1.2. Transferência de competências no domínio da educação 
 
Em concordância com o n.º 2 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua 
redação atual, o Município de Ansião iniciará, em 01/04/2022, o exercício de novas competências, 
no domínio da educação. 
 
Neste quadro legal, são novas as seguintes competências: 
 Competências de planeamento: 

 Participar no planeamento, na gestão e na realização de investimentos relativos aos 
estabelecimentos públicos de educação e de ensino integrados na rede pública dos 2.º e 3.º 
ciclos do ensino básico e do ensino secundário, incluindo o profissional, nomeadamente na 
sua construção, equipamento e manutenção; 
 

 Competências operacionais, no que se refere à rede pública de educação pré-escolar e de ensino 
básico e secundário, incluindo o ensino profissional: 
 Assegurar as refeições escolares e a gestão dos refeitórios escolares; 
 Apoiar as crianças e os alunos no domínio da ação social escolar; 
 Participar na gestão dos recursos educativos; 
 Participar na aquisição de bens e serviços relacionados com o funcionamento dos 

estabelecimentos e com as atividades educativas, de ensino e desportivas de âmbito 
escolar; 

 Recrutar, selecionar e gerir o pessoal não docente inserido nas carreiras de assistente 
operacional e de assistente técnico; 

 Garantir o alojamento aos alunos que frequentam o ensino básico e secundário, como 
alternativa ao transporte escolar; 

 Assegurar as atividades de enriquecimento curricular, em articulação com os agrupamentos 
de escolas; 

 Promover o cumprimento da escolaridade obrigatória; 
 Participar na organização da segurança escolar. 

 
A assunção destas novas competências tem, desde logo, um profundo efeito estrutural na orgânica 
do Município de Ansião, traduzido na integração no quadro de pessoal da Autarquia, em 
01/04/2022, de 65 pessoas (53 assistentes operacionais e de 12 assistentes técnicos), hoje 
vinculados ao Ministério da Educação. 
 
Tem, também, um significativo impacto financeiro, que, de acordo com o levantamento alargado 
realizado, internalizará, no exercício de 2022 e no orçamento do Município de Ansião, um défice 
mínimo da ordem dos 125 mil euros, decorrente, na parte mais expressiva, da incipiente dotação a 
receber do Estado para a remuneração do pessoal não docente; como incipiente é, também, diga-se, 
todo o quadro de transferências que acompanha o processo de delegação, pois que, calculado em 
2019 com base em referenciais de exercícios anteriores, apresenta-se manifestamente insuficiente. 
 
Esta circunstância reclama, do Município, mas também da ANMP, um esforço de exigência, ao 
Governo, para reposição, em tempo útil, do equilíbrio orçamental necessário ao exercício proficiente 
das competências do domínio da Educação. 
 
Os três quadros seguintes espelham o impacto financeiro, de base anual, da assunção das novas 
competências no domínio da Educação for força da vigência do Decreto-Lei n.º 21/2019. 
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TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO 
Receita Municipal Anual: Estimativa das transferências a obter (cf. E/1249/2019, de 11/04/2019) 

Valor da transferência 
contratualizada 

(estimativa 2019)
Pessoal não docente 760 131,37
Apoios alimentares 161 397,24

Leite escolar 8 530,61
Programa generalização refeições 6 150,00
Custo dos refeitórios: 146 716,63

OE 81 283,09
Famílias 65 433,54

Transporte escolar 32 248,49
Circuitos especiais de transporte (educação inclusiva) 32 248,49

Escola a tempo inteiro 79 078,96
Atividades de animação e apoio à família (AAAF) 45 063,37
Atividades de enriquecimento curricular (AEC) 34 015,59

Encargos com instalações 131 542,00
Água, eletricidade, combustíveis e comunicações 99 874,00
Limpeza e material de escritório 11 668,00
Conservação da EB2 Avelar 20 000,00

Subtotal Estado 1 098 964,52
Subtotal famílias 65 433,54

TOTAL 1 164 398,06

Área de competência 

TOTAL

 
 
 

TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO 
Despesa Municipal Anual: Estimativa apurada junto do Agrupamento de Escolas de Ansião 

01. Despesas com o pessoal 903 312,24
02.01.02.01 Gasolina 120,00
02.01.02.03 Gás 18 080,00
02.01.04 Limpeza e higiene (bens) 6 340,00
02.01.05 Alimentação - Refeições confecionadas 83 000,00
02.01.07 Vestuário e artigos pessoais 210,00
02.01.08 Material de escritório 5 600,00
02.01.15 Prémios, condecorações e ofertas 17,00
02.01.18 Livros e documentação técnica 705,00
02.01.20.01 Aquisição de livros (Biblioteca e outros) 1 965,00
02.01.20.03 Outros mat. de educação cult. e recreio 10 140,00
02.01.21 Outros bens 14 670,00
02.02.01.01 Electricidade de edifícios 61 000,00
02.02.05 Locação de material de informática 2 580,00
02.02.09 Comunicações 4 865,00
02.02.10 Transportes 58 450,00
02.02.12 Seguros 72,00
02.02.13 Deslocações e estadas 5 550,00
02.02.15 Formação 50,00
02.02.17 Publicidade 380,00
02.02.19 Assistência técnica 10 400,00
02.02.25.09 Outros serviços 42 000,00

TOTAL 1 229 506,24

Classificador Económico Descrição
Estimativa despesa, cf. 

apuramento junto do AEA
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TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO 
Aprovisionamento do Orçamento Municipal 2022, 

considerando o exercício das competências em 01ABR2022 

MA
Novas 

competências
(DL 21/2019)

TOTAL MA
Novas 

competências
(DL 21/2019)

TOTAL
Pre-existentes 
competências 

municipais

Novas 
competências
(DL 21/2019)

TOTAL
ORÇAMENTADO

01. Despesas com o pessoal 903 312,24 689 979,64 3 014 732,00 689 979,64 3 704 711,64 0,00 0,00 0,00 3 014 732,00 689 979,64 3 704 711,64
02.01.02.01 Gasolina 120,00 140,00 1 300,00 140,00 1 440,00 0,00 0,00 0,00 1 300,00 140,00 1 440,00
02.01.02.03 Gás 18 080,00 14 000,00 100 000,00 14 000,00 114 000,00 0,00 0,00 0,00 100 000,00 14 000,00 114 000,00
02.01.04 Limpeza e higiene (bens) 6 340,00 10 500,00 15 000,00 10 500,00 25 500,00 0,00 0,00 0,00 15 000,00 10 500,00 25 500,00
02.01.05 Alimentação - Refeições confecionadas 83 000,00 112 000,00 13 000,00 0,00 13 000,00 130 000,00 112 000,00 242 000,00 143 000,00 112 000,00 255 000,00
02.01.07 Vestuário e artigos pessoais 210,00 7 000,00 15 000,00 7 000,00 22 000,00 0,00 0,00 0,00 15 000,00 7 000,00 22 000,00
02.01.08 Material de escritório 5 600,00 8 750,00 12 500,00 8 750,00 21 250,00 0,00 0,00 0,00 12 500,00 8 750,00 21 250,00
02.01.15 Prémios, condecorações e ofertas 17,00 0,00 17 500,00 0,00 17 500,00 2 500,00 0,00 2 500,00 20 000,00 0,00 20 000,00
02.01.18 Livros e documentação técnica 705,00 0,00 500,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 500,00
02.01.20.01 Aquisição de livros (Biblioteca e outros) 1 965,00 1 050,00 1 000,00 1 050,00 2 050,00 2 500,00 0,00 2 500,00 3 500,00 1 050,00 4 550,00
02.01.20.02 Aquisição de jornais e revistas 0,00 1 050,00 1 000,00 1 050,00 2 050,00 0,00 0,00 0,00 1 000,00 1 050,00 2 050,00
02.01.20.03 Outros mat. de educação cult. e recreio 10 140,00 3 500,00 5 000,00 3 500,00 8 500,00 0,00 0,00 0,00 5 000,00 3 500,00 8 500,00
02.01.21 Outros bens 14 670,00 10 500,00 45 000,00 10 500,00 55 500,00 40 000,00 0,00 40 000,00 85 000,00 10 500,00 95 500,00
02.02.01.01 Electricidade de edifícios 61 000,00 48 000,00 290 000,00 48 000,00 338 000,00 0,00 0,00 0,00 290 000,00 48 000,00 338 000,00
02.02.02 Limpeza e higiene (serviços) 0,00 7 000,00 20 000,00 7 000,00 27 000,00 86 000,00 0,00 86 000,00 106 000,00 7 000,00 113 000,00
02.02.03 Conservação de bens 0,00 14 000,00 50 000,00 14 000,00 64 000,00 0,00 0,00 0,00 50 000,00 14 000,00 64 000,00
02.02.05 Locação de material de informática 2 580,00 10 500,00 25 000,00 10 500,00 35 500,00 0,00 0,00 0,00 25 000,00 10 500,00 35 500,00
02.02.08 Locação outros bens 0,00 700,00 1 000,00 700,00 1 700,00 0,00 0,00 0,00 1 000,00 700,00 1 700,00
02.02.09 Comunicações 4 865,00 3 500,00 0,00 0,00 0,00 50 000,00 3 500,00 53 500,00 50 000,00 3 500,00 53 500,00
02.02.10 Transportes 58 450,00 24 500,00 2 000,00 4 000,00 6 000,00 200 000,00 20 500,00 220 500,00 202 000,00 24 500,00 226 500,00
02.02.12 Seguros 72,00 3 500,00 0,00 3 500,00 3 500,00 48 500,00 0,00 48 500,00 48 500,00 3 500,00 52 000,00
02.02.13 Deslocações e estadas 5 550,00 0,00 1 000,00 0,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 1 000,00 0,00 1 000,00
02.02.15 Formação 50,00 1 750,00 0,00 0,00 0,00 8 500,00 1 750,00 10 250,00 8 500,00 1 750,00 10 250,00
02.02.17 Publicidade 380,00 700,00 19 000,00 700,00 19 700,00 0,00 0,00 0,00 19 000,00 700,00 19 700,00
02.02.19 Assistência técnica 10 400,00 7 000,00 30 000,00 7 000,00 37 000,00 45 000,00 0,00 45 000,00 75 000,00 7 000,00 82 000,00
02.02.25.09 Outros serviços - Fornecimentos ASRSU 0,00 7 000,00 0,00 0,00 0,00 90 000,00 7 000,00 97 000,00 90 000,00 7 000,00 97 000,00
02.02.25.09 Outros serviços 42 000,00 7 000,00 60 000,00 7 000,00 67 000,00 105 000,00 0,00 105 000,00 165 000,00 7 000,00 172 000,00

TOTAL 1 229 506,24 993 619,64 3 739 532,00 848 869,64 4 588 401,64 808 000,00 144 750,00 952 750,00 4 547 532,00 993 619,64 5 541 151,64

Novas competências
(DL 21/2019); de 
01ABR a 31DEZ

Dotação inscrita nos documenentos previsionais (ano 2022)

TOTALEstimativa despesa, 
cf. apuramento junto 
do AEA (base anual)

Classificador 
Económico

Descrição
MEO GOP

 
 
 

4.1.3. Montantes da participação nos impostos do Estado 
 

Previsionalmente considerámos, para 2022, uma participação do Município nos impostos do Estado 
em linha com a inscrição vertida na proposta de lei PL 1249/XXII/2021, apresentada pelo Governo à 
Assembleia da República. 
 
Não obstante tal proposta não ter merecido aprovação, e, consequentemente, estar o País remetido, 
ao arranque de 2022, para o regime duodecimal, afigura-se-nos de prudência considerar as 
transferências consignadas naquela proposta de lei, desde logo porque inferiores aos valores 
inscritos na LOE 2021, vigente. 
 
Ademais, estamos em crer que a LOE 2022 que em abril próximo, previsivelmente, venha a emergir 
do Parlamento, não encerrará um mapa de transferências substancialmente diferente do previsto 
naqueloutra PL 1249/XXII/2021, presente que temos que tal mapa é substancialmente fundado em 
receita fiscal já arrecadada pela Autoridade Tributária. 
 
Prática diversa poderíamos ter seguido, registando, em subordinação ao regime duodecimal, os 
mesmos valores que os aprovados na LOE 2021, mas uma tal opção, ainda que tecnicamente correta, 
conduziria à internalização de um risco orçamental da ordem dos 140 mil euros, como o quadro 
seguinte documenta. 
 

Ano Lei FEF FSM IRS
n.º 3, Art.º 35.º

L73/2013
IVA TOTAL

2018 L 114/2017 4 851 171  242 125  254 232  5 347 528  79 028  1,50%

2019 L 71/2018 5 105 579  242 125  267 200  147 252  5 762 156  414 628  7,75%

2020 L 2/2020 5 527 198  242 125  280 941  189 441  94 695  6 334 400  572 244  9,93%

2021 L 75-B/2020 5 998 109  242 125  311 456  216 797  82 543  6 851 030  516 630  8,16%

2022 PL 1249/XXII/2021 5 895 243  250 883  338 893  170 021  56 160  6 711 200  -139 830  -2,04%

-139 830  -2,04%

VARIAÇÃO
ao ano anterior

Participação do Município nos Impostos do Estado

Diferencial 2022/2021  
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2018 2019 2020 2021 2022

2 910 703  3 573 905  3 869 039  4 198 676  4 126 670  -72 006  -1,71%

1 940 468  1 531 674  1 658 159  1 799 433  1 768 573  -30 860  -1,71%

242 125  242 125  242 125  242 125  250 883  8 758  3,62%
254 232  267 200  280 941  311 456  338 893  27 437  8,81%

147 252  189 441  216 797  170 021  -46 776  -21,58%

94 695  82 543  56 160  -26 383  -31,96%

TOTAL 5 347 528  5 762 156  6 334 400  6 851 030  6 711 200  -139 830  -2,04%

Corrente 3 407 060  4 083 230  4 486 800  4 834 800  4 772 606  -62 194  -1,29%

Capital 1 940 468  1 678 926  1 847 600  2 016 230  1 938 594  -77 636  -3,85%

FSM
IRSn.º 3, Art.º 35.º

L73/2013

Participação do Município nos Impostos do Estado

Anos
VARIAÇÃO 2022/2021

IVA

Componente 
da Participação

FEF Corrente

FEF Capital

 
 
De acordo com tal proposta, e feita esta opção, a participação do Município de Ansião nos impostos 
do Estado, atingirá, em 2022, a expressão de 6,711M€, representando um decréscimo, 
relativamente a 2021, de 2,04% (140m€). 
 
 

4.1.4. Receitas de projetos cofinanciados 
 
O stock de projetos em cofinanciamento representa-se no quadro seguinte: 
 

Custo Total
Solicitado

Elegível
Solicitado

Apoio 
Solicitado

Custo Total 
Aprovado

Elegível 
Aprovado

Apoio 
Aprovado

Pedido Pagamento
Custo Total

Apresentado
Apoio Recebido

383 184,14 382 813,58 359 417,55 292 067,16 287 867,73 275 858,56 290 314,38 274 659,92 0,00

10 921 216,77 10 257 330,04 8 753 190,40 9 603 048,03 7 378 184,30 6 517 527,34 4 336 195,26 2 767 009,86 3 604 968,07

6 735 463,43 6 050 997,84 5 018 190,40 5 568 994,15 5 079 551,29 3 266 759,09 0,00 0,00 3 266 759,09

1 515 328,00 1 453 112,50 1 416 464,04 1 515 328,00 1 486 046,07 1 416 464,04 283,60 0,00 1 416 464,04

15 827 252,51 15 595 125,74 13 729 969,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 796 544,71

412 600,00 412 600,00 292 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 35 795 044,85 34 151 979,70 29 569 731,63 16 979 437,34 14 231 649,38 11 476 609,03 4 626 793,24 3 041 669,78 10 084 735,91

Sob gestão municipal 30 127 592,72 29 168 993,16 25 474 842,62 11 637 564,31 9 379 219,22 8 399 818,30 4 626 793,24 3 041 669,78 7 007 945,18

Sob gestão da APIN 5 667 452,13 4 982 986,54 4 094 889,01 5 341 873,03 4 852 430,17 3 076 790,73 0,00 0,00 3 076 790,73

INVESTIMENTO CANDIDATADO

ESTADO DA CANDIDATURA

PROJETOS MUNICIPAIS CANDIDATADOS A COFINANCIAMENTO; POSIÇÃO EM 31DEZ2021; RESUMO

Apoio a receber

PEDIDOS DE PAGAMENTOINVESTIMENTO APROVADO

1_Encerrada / Concluída

2_Em Execução

3_Aprovada

4_Aceite pelas Entidades / Contratada

5_Submetida

6_Em preparação

 
 
 
No ciclo do Portugal 2020 estão apresentadas candidaturas de valor superior a 35M€ sob diversos 
estados de instrução e maturidade, sendo o financiamento total já aprovado de 11,477M€, como 
demostrado no quadro supra e detalhado no ponto 9 do presente relatório. 
 
Realce-se que a responsabilidade de execução é hoje partilhada com a APIN – Empresa 
Intermunicipal de Ambiente do Pinhal Interior, E.I.M., S.A., sendo esta entidade empresarial 
responsável, no território concelhio, pela execução de projetos que representam um investimento 
da ordem dos 5,667M€, em concreto: 
 “Fecho de sistema de saneamento de águas residuais ligação à ETAR de Santiago da Guarda”, 

com investimento total de 4.987.601,39€; 
 

 “Fecho de sistema de saneamento de águas residuais ligação de Chão de Couce à ETAR de Vale 
de Tábuas”, com investimento total de 343.520,13€; 

 
 “Controlo e redução das perdas nos sistemas de distribuição e adução de água da APIN”, com 

investimento total de 336.330,61€. 
 
Realce-se, ainda, que fizemos submeter candidatura ao AVISO N.º 02/C07-i01/2021, do PRR, para 
reconversão do Parque Empresarial do Camporês, por meio da criação de uma comunidade 
energética (Comunidade de Energia Renovável CER – Camporês). Este projeto, que tem por objetivo 
tornar o Parque Empresarial do Camporês num espaço ecologicamente mais inteligente e eficiente, 
estima um investimento superior a 13 milhões de euros. 
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Nestas circunstâncias inscrevemos, em receita municipal FEDER, o valor de 7,007M€ repartidos entre 
os exercícios de 2022 e 2023. 

 
4.1.5. Previsão da receita 

 
Na previsão da receita da presente proposta de orçamento, constante dos dois quadros seguintes, 
foram seguidas as regras previsionais, bem assim critérios de prudência, tendo em conta (i) quer as 
subsistentes normas do ponto 3.3. do POCAL, (ii) quer as regras da LOE 2021 no particular da receita 
de venda de imóveis. 
 
A receita (i) das transferências do Estado para o exercício de competências no domínio da Educação, 
(ii) da participação no orçamento do Estado, e, (iii) de projetos em cofinanciamento encontra-se já 
explicitada nos pontos 4.1.2., 4.1.3. e 4.1.4., supra, respetivamente. 

 

Tipo Receita Ano 2020 Ano 2021
Total

24 Meses
Previsão legal 

2022
Correções

Previsão 
corrigida

01 - Impostos diretos 1 924 088 1 746 237 3 670 325 1 835 164 -105 079 1 730 085

IMI 1 112 105 1 137 320 2 249 425 1 124 712 1 124 712

Imposto Único de Circulação 295 107 316 732 611 840 305 920 305 920

IMT 320 044 278 860 598 904 299 452 299 452

Derrama 196 832 13 325 210 157 105 080 -105 079 1

0401 - Taxas 151 289 151 889 303 178 151 588 -38 000 113 588

Mercados e feiras 1 953 2 072 4 025 2 011 2 011

Loteamentos e obras 63 206 138 960 202 166 101 083 101 083

Ocupação da via pública 993 1 090 2 083 1 041 1 041

Taxa de Conservação 24 314 0 24 314 12 157 -12 156 1

Taxa de recolha do lixo 51 571 119 51 691 25 845 -25 844 1

Taxa depósito da ficha técnica 275 181 456 228 228

Publicidade 337 0 337 169 169

Outros 8 640 9 467 18 107 9 054 9 054

0402 - Multas e outras penalidades 4 640 4 274 8 913 4 457 -1 763 2 694

Juros de mora 3 724 3 327 7 051 3 526 -1 763 1 763

Juros compensatórios 912 796 1 708 854 854

Coimas e contra ordenações 0 150 150 75 75

Multas e penalidades diversas 4 0 4 2 2

05 - Rendimentos de propriedade 424 352 404 163 828 516 414 556 0 414 556

Bancos e outras instituições 8 770 45 8 815 4 407 4 407

Dividendos empresas públicas 22 45 67 34 34

Rendas bens domínio público 365 377 364 493 729 870 364 935 364 935

Rendas 0utros 50 183 39 580 89 763 45 180 45 180

07 - Venda bens e serviços 681 438 477 817 1 159 254 579 737 -274 725 347 000

Livros e doc. Técnica 103 139 241 121 121

Publicações e Impressos 2 057 2 155 4 212 2 106 2 106

Água 98 708 111 98 819 49 409 -49 408 1

Electricidade 449 196 976 197 425 98 712 -93 712 5 000

Bens não duradouros 158 158 316 158 158

Bens duradouros 0 123 123 62 62

Outros 29 223 77 924 107 147 53 574 53 574

Aluguer de espaços e equipamento 3 714 5 281 8 994 4 497 4 497

Vistorias e ensaios 7 42 49 25 25

Alimentação e alojamento 100 0 100 50 50

Serviços sociais 5 464 6 034 11 497 5 749 5 749

Serviços desportivos 50 319 44 687 95 006 47 503 47 503

Serviços educativos 39 156 63 649 102 805 51 402 45 803 97 206

Transportes escolares 41 514 36 372 77 885 38 943 38 943

Transportes pessoas e mercadorias 3 337 1 322 4 659 2 330 2 330

Trabalhos por conta particulares 341 744 12 215 353 958 176 979 -158 157 18 822

Parques de estacionamento 955 3 052 4 007 2 003 2 003

Outros 0 0 0 0 0

Manutenção do sistema abastecimento 38 500 3 38 503 19 252 -19 251 1

Utilização da Loja do Cidadão 0 41 991

Outros 5 036 12 438 17 474 8 847 8 847

Rendas - Edificios 18 109 13 907 32 016 16 008 16 008

Rendas - Outros 2 776 1 230 4 006 2 003 2 003

08 - Outras receitas correntes 2 187 17 943 20 131 10 065 0 10 065

Indemnizações por deteriorização, roubo… 0 0 0 0 0

Diversas 2 187 17 943 20 131 10 065 10 065

Subtotal (média dos últimos 24 meses) 3 187 994 2 802 323 5 990 317 2 995 566 -419 567 2 617 988

Estimativa da receita orçamental para o Exercício de 2022 (1/2)
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Previsão 
2022

Correções
Previsão 
corrigida

Outras receitas a considerar, nos termos da Lei do Orçamento do Estado e da contratação estabelecida

Classe 06 6 328 899 6 328 899

OE - FEF corrente 4 126 670 4 126 670

OE - FSM 250 883 250 883

OE - IRS 338 893 338 893

IVA 56 160 56 160

Outras transferências: 1 556 293 1 556 293

IEFP 50 000 50 000

SS 20 000 20 000

Entidades diversas 50 000 50 000

Transferências para a Educação: 967 916 967 916

Competências já exercidas: 181 570 181 570

Programa generalização refeições 1.º ciclo 6 150 6 150

AEC 34 016 34 016

AAAF 45 063 45 063

Assistentes operacionais pré-escolar 96 341 96 341

Novas competências (DL 21/2019): 786 346 786 346

Assistentes operacionais e administrativos 597 246 597 246

Leite Escolar 5 971 5 971

Refeitórios 56 898 56 898

Circuitos especiais de transporte 22 574 22 574

Encargos de instalações e conservação 103 657 103 657

FSE 187 351 187 351

FEDER corrente 281 026 281 026

Classe 09 27 873 27 873

Classe 10 5 848 979 5 848 979

OE 1 768 573 1 768 573

OE - n.º 3, Art.º 35, L73/2013 170 021 170 021

FEDER capital 3 910 385 3 910 385

Classe 11 1 1

Classe 12 258 619 258 619

Classe 13 1 1

Classe 15 1 1

Classe 16 1 917 071 1 917 071

Total da receita corrente 9 324 465 -419 567 8 946 887

Total da receita de capital 5 876 854 0 5 876 854

Total de outras receitas 2 175 691 0 2 175 691

Total da receita a considerar 17 377 011 -419 567 16 999 432

Estimativa da receita orçamental para o Exercício de 2022 (2/2)
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4.1.6. Saldo da gerência de 2021 
 

A Câmara Municipal de Ansião, em reunião de 10/01/2022, ante a apresentação do mapa 
“demonstração dos fluxos de caixa do período findo em 31 de dezembro de 2021”, bem assim do 
“Resumo Diário de Tesouraria do último dia útil do exercício de 2021 (30/12/2021)” deliberou provar 
o saldo global da gerência de 2021, relativo a operações orçamentais, apurando em 1.917.070,90€. 
 
No quadro de regras que emerge dos n.os 4 e 5 do artigo 40.º do RFALEI, a presente proposta de 
documentos previsionais, incorpora, do lado da receita municipal, sob a classificação económica 
“16.01.01 – Saldo orçamental na posse do serviço”, o valor daquele mesmo saldo de operações 
orçamentais (1.917.070,90€). 
 
Aproximadamente 91% deste saldo da gerência de 2021 (1.747.931€/1.917.017€ = 91,18%) financia, 
nesta proposta de Grandes Opções do Plano, 26 projetos de investimento, como detalhado no 
quadro seguinte. 
 

Financiamento definido 
(Previsionais CM 

13DEZ2021)

Acréscimo de 
financiamento por 

afetação do saldo da 
gerência de 2021

TOTAL 2023 2024 2025 2026 2027 e e seg.

2 211 2014 2 0 0 Conservação e beneficiação de instalações (Escolas) 07030205 20 000 10 000 30 000 50 000 50 000 50 000 50 000 50 000 280 000
2 211 2020 15 0 0 Beneficiação do Jardim de Infância de Ansião 07030205 1 000 139 000 140 000 140 000 0 0 0 0 280 000
2 242 2014 108 8 5 Outras intervenções / conservação 07010401 30 000 10 000 40 000 25 000 65 000
2 242 2014 114 0 0 Aquisição de terrenos (Ordenamento do Território) 070101 60 000 20 000 80 000 40 000 0 0 0 0 120 000

2 242 2021 9 0 0
Requalificação da envolvente do Pelourinho de Avelar / Passagem pedonal Rua 
das Flores

07010401 80 000 15 000 95 000 0 0 0 0 0 95 000

2 243 2018 26 0 0 Ampliação e manutenção da rede pluvial 07010402 5 000 5 000 10 000 10 000 10 000 10 000 10 000 10 000 60 000
2 246 2014 137 4 1 Conservação e beneficiação (Parque Verde do Nabão) 07011002 20 000 60 000 80 000 10 000 10 000 10 000 10 000 10 000 130 000
2 246 2018 35 0 0 Parque Verde e de Lazer da R. de Alcalamouque 07010405 0 20 000 20 000 30 000 0 0 0 0 50 000
2 246 2020 16 1 0 Beneficiação e conservação da Quinta da Lagoas 07010406 5 000 35 000 40 000 0 0 0 0 0 40 000
2 246 2020 16 3 0 Construção de Piscina Descoberta 07010406 0 20 000 20 000 55 000 125 000 200 000
2 251 2014 147 0 0 Aquisição de terrenos (Cultura) 070101 5 000 25 000 30 000 25 000 50 000 0 0 0 105 000
2 251 2014 176 3 Adaptação e beneficação do espaço (Museu da Indústria Têxtil) 07010301 25 000 5 000 30 000 10 000 10 000 50 000
3 320 2014 155 7 1 Estudos e projetos (CER do Camporês) 07010410 5 000 45 000 50 000 0 0 0 0 0 50 000
3 320 2014 155 8 1 Estudos, projetos, pareceres e consultoria (PEC 2030) 07010401 1 000 24 000 25 000 0 0 0 0 0 25 000
3 320 2021 37 0 0 Plano de digitalização do território concelhio 07010413 1 000 4 000 5 000 5 000 0 0 0 0 10 000
3 320 2022 4 0 0 Iniciativa "Digital Nómada Ansião" 07010413 1 000 9 000 10 000 0 0 0 0 0 10 000

3 331 2018 47 0 0
Requalificação dos arruamentos de Casais da Granja e Fazenda - Santiago da 
Guarda

07010401 5 000 100 000 105 000 0 0 0 0 0 105 000

3 331 2018 65 0 0 Pavimentação Fonte Galega/Ribeira do Açor - Ansião 07010401 2 500 100 000 102 500 0 0 0 0 0 102 500
3 331 2018 69 0 0 Beneficiação da Rua de Santo António do Freixo (TVT) - Ansião 07010401 5 000 110 000 115 000 0 0 0 0 0 115 000
3 331 2018 71 0 0 Beneficiação da Rua da Escola (Sarzedela) - Ansião 07010401 5 000 80 000 85 000 0 0 0 0 0 85 000
3 331 2018 83 0 0 Pavimentação da Rua do Saltão - Chão de Couce 07010401 5 000 135 000 140 000 0 0 0 0 0 140 000
3 331 2018 87 0 0 Calcetamento bermas e valetas Rua da Amieira - Chão de Couce 07010401 5 000 45 000 50 000 0 0 0 0 0 50 000
3 331 2018 95 0 0 Pavimentação CM Venda do Negro/Ariques - Pousaflores 07010401 50 000 35 000 85 000 0 0 0 0 0 85 000
3 331 2018 101 0 0 Pavimentação Mouta Negra/Guarda - Santiago da Guarda 07010401 2 500 110 000 112 500 0 0 0 0 0 112 500
3 331 2021 25 5 0 M522 - Ponte do Freixo - Pelourinho (Chão de Couce) 07010401 0 116 931 116 931 116 931 0 0 0 233 862
3 331 2021 25 32 0 CM1077 - Charneca do Alvorge - Vale Florido - Ribeira de Alcalamouque 07010401 10 000 480 000 490 000 0 0 0 0 0 490 000

329 000 1 747 931 2 076 931 466 931 205 000 20 000 20 000 20 000 2 808 862

1 917 071
91,18%% afeta a investimento

Saldo da gerência de 2021

Mapa de afetação dos saldo da gerência de 2021, a investimento

Ação Subação Designação

2022

Obj. Prog.

PROJETO

Classificação 
Económica

DESPESAS

TOTAL

Total 
previstoAno N.º

Anos Seguintes

 
 

 
4.1.7. Financiamento não definido (despesa) 

 
O Plano Plurianual de Investimentos (PPI) integrado neste exercício previsional 2022-2027, consagra 
um investimento total de 35M€, sendo que 10,123M€ não têm, por ora, moldura de financiamento 
definida. 
 
A totalidade de stock de financiamento não definidos, nas GOP (11,073M€), tem suporte bastante 
no conjunto estruturado de cinco fontes de financiamento invocáveis; em concreto: 
a) Stock de financiamento da linha EQ BEI já contratualizado, que aguarda visto do Tribunal de 

Contas, no valor 390m€; 
b) Financiamento a obter em coerência com a Estratégia Local de Habitação (2,731M€, em 

potencial); 
c) Perspetiva de candidaturas a cofinanciamento a submeter, no valor de 3,667M€; 
d) Capacidade de endividamento utilizável ao longo do período previsional, na ordem dos 

3,250M€; e, 
e) Stock de candidaturas a cofinanciamento submetidas, com valor da ordem dos 1,034M€ [não 

inclui a Beneficiação do Jardim de Infância de Ansião (280m€) para que se não limite a 
maturidade desta operação]. 
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Financiamento Definido
Financiamento Não 

Definido
TOTAL 2023 2024 2025 2026 2027 e e seg.

1 111 2014 89 0 0 Conservação e beneficiação do Parque Logístico 7010301 95 000 90 000 185 000 200 000 0 0 0 0 385 000 EQ_BEItc
2 24 2020 7 3 0 Reabilitação predial para fins habitacionais 7010307 0 2 153 573 2 153 573 55 000 55 000 55 000 55 000 0 2 373 573 ELH
2 24 2020 7 4 0 Aquisições e construções prediais para fins habitacionais 7010307 0 577 698 577 698 15 000 15 000 15 000 15 000 0 637 698 ELH
2 242 2014 108 8 4 Fase 3: Rua Jerónimo Soares Barbosa 7010401 5 000 292 140 297 140 328 525 0 0 0 0 625 665 Cf_Futuro
2 242 2019 8 9 0 Construção da Interface de Ansião 7010413 0 85 000 85 000 0 15 000 0 0 0 100 000 Cf_Futuro
2 246 2014 137 3 2 Beneficiação da Mata Municipal 7010405 5 000 210 000 215 000 60 000 0 0 0 0 275 000 Cf_Futuro
2 246 2014 137 3 3 Requalificação do Campo da Mata 7010409 0 600 000 600 000 100 000 0 0 0 0 700 000 Cf_Futuro
2 246 2014 138 4 0 Limpeza das margens dos cursos de água 70115 5 000 15 000 20 000 10 000 10 000 5 000 5 000 5 000 55 000 Cf_Futuro
2 251 2014 143 2 0 Beneficiação e remodelação do Centro Cultural 7010302 18 000 170 000 188 000 5 000 30 000 0 0 0 223 000 Cf_Futuro
2 251 2014 176 3 0 Adaptação e beneficação do espaço (Museu da Indústria Têxtil) 7010301 30 000 130 000 160 000 10 000 10 000 0 0 0 180 000 Cf_Futuro
2 251 2018 38 0 0 Arqueossítio do Carvalhal 7010406 1 000 10 000 11 000 0 0 0 0 0 11 000 Cf_Futuro
2 252 2016 4 0 0 Piscina Municipal; Eficiência energética 7010302 10 000 430 000 440 000 0 0 0 0 0 440 000 Cf_Futuro
2 252 2022 3 0 0 Estrutura Desportiva Polivalente 7010302 5 000 200 000 205 000 0 0 0 0 0 205 000 EQ_BEItc

3 331 2018 47 0 0
Requalificação dos arruamentos de Casais da Granja e Fazenda - Santiago da 
Guarda

7010401 105 000 100 000 205 000 0 0 0 0 0 205 000 EQ_BEItc

3 331 2018 50 0 0 Rotunda da sede de Santiago da Guarda e envolvente 7010401 0 103 500 103 500 0 11 500 0 0 0 115 000 Cap_Endiv 
3 331 2018 61 0 0 Pavimentação CA Moita Santa de Baixo/Vale Galego - Alvorge 7010401 0 84 000 84 000 1 000 0 0 0 0 85 000 Cap_Endiv 

3 331 2018 85 0 0
Beneficiação da Rua dos Moutinhos, Rua do Poeiro e Travessa do Poeiro - Chão 
de Couce

7010401 0 144 000 144 000 0 16 000 0 0 0 160 000 Cap_Endiv 

3 331 2018 105 0 0 Pavimentação Matos/Várzea - Santiago da Guarda 7010401 0 117 000 117 000 0 13 000 0 0 0 130 000 Cap_Endiv 

3 331 2018 106 0 0
Pavimentação Vale de Avessada de Baixo/Junqueira/Soucide - Santiago da 
Guarda

7010401 0 166 500 166 500 0 48 500 0 0 0 215 000 Cap_Endiv 

3 331 2020 19 0 0 Pavimentação ligação Rua da Rapoula à Praça Elvira Barata - Avelar 7010401 25 000 225 000 250 000 0 0 0 0 0 250 000 Cap_Endiv 

3 331 2021 7 0 0 Pavimentação betuminosa (e infraestruturação) R. do Carvalhal (Ansião) 7010401 0 144 000 144 000 0 0 16 000 0 0 160 000 Cap_Endiv 

3 331 2021 10 0 0 Pavimentação betuminosa Rua das Lavegadas - Avelar 7010401 0 130 500 130 500 14 500 0 0 0 0 145 000 Cap_Endiv 
3 331 2021 14 0 0 Construção da rotunda da entrada sul (IC8) (Avelar) 7010401 0 225 000 225 000 0 25 000 0 0 0 250 000 Cap_Endiv 
3 331 2021 18 0 0 Pavimentação betuminosa da Travessa de Sto. António (Ansião) 7010401 1 000 15 000 16 000 0 0 0 0 0 16 000 Cap_Endiv 
3 331 2021 20 0 0 Execução de berma e valeta em calçada, Várzea - Carvalhal (Santiago) 7010401 0 103 500 103 500 0 11 500 0 0 0 115 000 Cap_Endiv 
3 331 2021 22 0 0 Execução de berma e valeta em calçada, Pia Furada (Santiago) 7010401 0 130 500 130 500 0 14 500 0 0 0 145 000 Cap_Endiv 
3 331 2021 25 5 0 M522 - Ponte do Freixo - Pelourinho (Chão de Couce) 7010401 116 931 776 979 893 911 116 931 0 0 0 0 1 010 842 Cap_Endiv 
3 331 2021 25 19 0 M526 - Venda do Brasil - Lagoa Parada 7010401 0 700 000 700 000 0 70 000 0 0 0 770 000 Cap_Endiv 
3 331 2022 16 0 0 Pavimentação Rua do Casalinho – Avelar 7010401 0 45 000 45 000 0 5 000 0 0 0 50 000 Cap_Endiv 
3 331 2022 18 0 0 Pavimentação Rua Joaquim Faustino – Chão de Couce 7010401 0 72 000 72 000 0 8 000 0 0 0 80 000 Cap_Endiv 
3 331 2022 19 0 0 Calçada Acesso Moinhos do Outeiro – Santiago da Guarda 7010401 0 67 500 67 500 0 7 500 0 0 0 75 000 Cap_Endiv 
3 341 2014 167 1 0 Reabilitação do Mercado Municipal de Ansião 7010303 50 000 1 000 000 1 050 000 100 000 0 0 0 0 1 150 000 Cf_Futuro
3 342 2018 116 0 0 Passadiços da Serra do Anjo da Guarda 7010413 0 85 000 85 000 15 000 0 0 0 0 100 000 Cf_Futuro
3 342 2018 154 1 0 Centro interpretativo da nascente do Nabão 7010203 1 000 340 000 341 000 29 000 30 000 0 0 0 400 000 Cf_Futuro
3 342 2018 154 2 4 Montain Club "Moinhos de Sicó" 7010302 90 000 300 000 390 000 30 000 30 000 0 0 0 450 000 Cf_Futuro
3 342 2022 8 0 0 Parque ecológico Gramatinha- Ariques 7010413 7 500 85 000 92 500 7 500 0 0 0 0 100 000 Cf_Submetido
4 420 2016 7 2 0 Remodelação do Centro de Saúde de Ansião 80306 5 000 949 322 954 322 475 678 0 0 0 0 1 430 000 Cf_Submetido

TOTAL 575 431 11 072 713 11 648 144 1 573 134 425 500 91 000 75 000 5 000 13 817 778

205 000 390 000 595 000 200 000 0 0 0 0 795 000

0 2 731 271 2 731 271 70 000 70 000 70 000 70 000 0 3 011 271

215 000 3 667 140 3 882 140 687 525 125 000 5 000 5 000 5 000 4 709 665

142 931 3 249 979 3 392 911 132 431 230 500 16 000 0 0 3 771 842

12 500 1 034 322 1 046 822 483 178 0 0 0 0 1 530 000

Mapa GOP, de projetos com financiamento não definido

ELH = financiamento no quadro da Estratégia Local de Habitação

2022Classificação 
EconómicaDesignaçãoSubação

Cf_Submetido = Cofinanciamento candidatado

Obj. Prog.

PROJETO

Total previsto

Cap_Endiv = Capacidade de endividamento a absorver

DESPESAS
Fonte de 

financiamentoAçãoN.ºAno

EQ_BEItc = Empréstimos EQ BEI em visto

Cf_Futuro = Cofinanciamento a candidatar

Anos Seguintes

 
 
 

4.1.8. Despesa com pessoal 
 
As despesas com pessoal, considerando também (i) o provimento dos postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal e não ocupados, (ii) as progressões, e (iii) os aumentos salariais, projetam-se em 
3,014M€, representando um acréscimo de 5,2% relativamente a realidade homóloga de 2021. 
 
Este acréscimo é justificado, na substância, não apenas pelo aumentos dos salários (0,9%), mas, mais 
substancialmente, pela valorização do salário mínimo nacional (6,02%). 
 
A esta despesa, junta-se a dotação necessária para fazer face à internalização de 65 “novas” pessoas 
(53 assistentes operacionais e de 12 assistentes técnicos) em execução do processo de 
descentralização de competências no domínio da “Educação, como explicitado no ponto 4.1.2. do 
presente relato, no valor de 690m€, assim se perfazendo uma despesa com pessoal, total, de 
3,705M€. 
 

Classificação 
orgânica da 

despesa

Classificação 
económica da 

despesa
Designação

Trabalhadores do 
Município de 

Ansião

"Novos" 
trabalhadores 
(competências 

Educação)

TOTAL DA 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTAL

0101 0102 Abonos variáveis ou eventuais 19 500  0  19 500  

0102 0101 Remunerações certas e permanentes 2 292 049  570 522  2 862 571  

0102 0102 Abonos variáveis ou eventuais 54 628  149  54 777  

0102 0103 Segurança social 648 555  119 309  767 864  

Total da despesa com pessoal 3 014 732 689 980 3 704 712 

Repartição da despesa com pessoal por Classificação Económica
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4.1.9. Empréstimos de médio e longo prazo 
Em coerência com os planos de amortizações das operações MLP contratadas e em contratação, 
inscrevemos um serviço da dívida para o exercício de 2022 fixado em 432m€ (387m€ de 
amortizações e 45m€ de juros).  
 
No ponto 8 fazemos juntar o mapa oficial dos empréstimos contratados. 
 
 

4.1.10. Amortizações médias dos empréstimos de médio e longo prazo 
 
Importa ao aquilatar do equilíbrio orçamental corrente, nos termos do artigo 40.º do RFALEI, o 
cálculo das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo. 
 
O valor destas amortizações médias corresponde à divisão do capital pelo número de anos do 
contrato, independentemente do seu pagamento efetivo, considerando a data de entrada em vigor 
daquele RFALEI. 
 
O quadro seguinte traduz o cálculo destas amortizações médias. 
 

Contratado Utilizado

Médio e longo prazos:

Caixa Geral Depósitos

9015/005022/391 FEDER/Investimento 06/10/2006 15 8 1 863 752,78 1 863 752,78 1 167 364,73 145 920,59

9015/005498/991 Investimentos 14/09/2007 15 9 2 034 497,02 2 034 497,02 1 271 053,71 141 228,19

9015/006385/691 FEDER/Investimento 13/04/2009 15 11 439 582,06 439 582,06 213 500,62 19 409,15
CCAM Pombal

56054446035 Reequilíbrio Financeiro 28/11/2012 12 12 1 920 587,33 1 920 587,33 1 826 265,16 152 188,76
CCAM Ansião

56054444919 Reequilíbrio Financeiro 28/11/2012 12 12 960 293,64 960 293,64 913 133,85 76 094,49
D. Geral Tesouro e Finanças

0250E76132012.03 PAEL 16/11/2012 20 19 2 233 967,45 2 233 967,45 2 141 177,22 112 693,54
ADC, I.P. (Linha EQ BEI)

CENTRO-02-0853-FEDER-000016_04305
Ampliação PEC (Área 
Norte IC8)

29/08/2019 15 775 857,22 258 619,07 51 723,81

POSEUR-03-2012-FC-000376_04356
Rede de Saneamento 
de Chão de Couce

29/08/2019 15 471 403,15 471 403,15 31 426,88

10 699 940,65 10 182 702,50 7 532 495,29 730 685,41

Caracterização do empréstimo
Data da 

contratação
Prazo do 
contrato

Anos em falta à 
data de 

01/01/2014

Finalidade do 
empréstimo

Amortizações 
médias a 

considerar

Capital em 
dívida à data de 

01/01/2014

CÁLCULO DAS AMORTIZAÇÕES MÉDIAS DOS EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO

TOTAL

Capital

 
 
 

4.1.11. Equilíbrio orçamental e equilíbrio corrente 
 
O exercício orçamental deve obediência a dois princípios maiores, enunciados no artigo 40.º do 
RFALEI: 
 
 Princípio do Equilíbrio Orçamental – nos termos do qual os orçamentos devem prever as receitas 

necessárias para cobrir todas as despesas; e, 
 

 Princípio do Equilíbrio Orçamental Corrente – nos termos do qual a receita corrente bruta 
cobrada deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de 
empréstimos de médio e longo prazos. 

 
O que quadro seguinte opera a demonstração do cumprimento de ambos os princípios. 
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1. Receitas totais 16 999 432
2. Despesas totais 16 999 432
3. Saldo (1-2) 0

1. Receitas correntes 8 946 887
2. Despesas correntes 8 088 688
3. Amortizações médias das operações MLP 730 685
4. Saldo (1-(2+3)) 127 514

Equilíbrio Orçamental 
(Receitas totais ≥ Despesas totais)

Equilíbrio Orçamental Corrente
 (Receitas correntes ≥ (Despesas correntes + Amortizações médias das operações MLP)

 
 
 

 
4.1.12. Compromissos futuros 

 
O quadro seguinte expressa os compromissos registados em 31/01/2022 para anos futuros que 
dispõem de cobertura orçamental assegurada. 
 

2023 2024 2025 e segs. TOTAL
Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de bens e serviços 106 223,58 750,00 0,00 106 973,58

Juros 50 258,39 35 715,60 128 922,52 214 896,51

Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas correntes 20,17 20,17 39,48 79,82

Aquisição de bens de capital 1 250 404,75 103 158,98 435 090,71 1 788 654,44

Activos finaceiros 52 216,00 0,00 0,00 52 216,00

Passivos financeiros 290 080,08 308 871,86 1 861 640,76 2 460 592,70

Total dos compromissos 
assumidos para anos futuros

1 749 202,97 448 516,61 2 425 693,47 4 623 413,05

Classificação económica Compromissos assumidos para anos futuros

Compromissos de Exercícios Futuros; 31JAN2022

 
 
 

4.1.13. Responsabilidades contingentes 
 
Mapeamos as responsabilidades contingentes conhecidas em 31/12/2021, ou seja, possíveis 
obrigações que resultem de factos passados e cuja existência é confirmada apenas pela ocorrência 
ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo da entidade ou 
obrigações presentes que, resultando de acontecimentos passados, não são reconhecidas porque: 
a) Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos ou um 

potencial de serviço, seja exigido para liquidar obrigações; ou, 
b) O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade. 
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% Abs.

Contec, S.A.
Revisão de preços da empreitada 
"Pavimentação da Estrada da Lagoa Parada 
/ Louriceiras"

Entendimento de que não há lugar à revisão de 
preços reclamada

8 598,40 10,00% 859,84

Centro Cerro, Lda.
Juros de mora da empreitada "Zona 
Industrial do Camporês, 2.ª Fase"

Entendimento de que não são devidos os juros de 
mora reclamdados

29 970,15 10,00% 2 997,02

Victor dos Santos Mouta Indemnização por rotura da rede de águas
Fundamentos vertidos ação administrativa 
especial, Proc. 1475/14.6BELRA

3 702,90 50,00% 1 851,45

Maria Noémia Marques Serra 
Monteiro

Pagamento das prestações de desemprego 
por cessação de contrato de trabalho

Fundamentos vertidos na ação administrativa 
comum; Proc. 75/15.8. BELRA 

30 000,01 10,00% 3 000,00

Águas do Centro Litoral, S.A.
Pagamento de factura caudais minimos do 
ano de 2014, alegadamente devidos

Fundamentos vertidos na ação administrativa; 
Proc.18/17.4BECBR

526 092,03 5,00% 26 304,60

Massa insolvente de Costa e 
Carvalho, S.A.

Revisão de preços da empreitada 
"Construção da Piscina Municipal de Ansião"

Entendimento de que não há lugar à revisão de 
preços reclamada

73 996,08 50,00% 36 998,04

IFAP - Instituto de 
Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I.P.

Devolução do financiamento recebido no 
âmbito da OPERAÇÃO N.º 020000904790 
"PRODER / Ação 3.2.2 - Melhoria da 
Qualidade de Vida/Serviços Básicos para a 
População Rural"

Entendimento de que foram cumpridas todas as 
obrigações da candidatura, inexistindo fundamento 
para a devolução

36 022,13 25,00% 9 005,53

Fernando Freire Castela, Lda.
Serviços de restauração e alojamento 
fornecidos em 2017

Prestação de serviços não reconhecida e sem 
registo de qualquer processo de autorização de 
despesa

6 791,36 25,00% 1 697,84

Rodoviária da Beira Litoral, S.A.
Serviço de transportes escolares referentes 
ao mês de março de 2020 e janeiro de 2021

Valor correspondente ao transportes escolar 
efetivamente não realizadom na segunda quinzena 
de 2020, por força da suspensão das atividade 
letivas (pandemia da COVID-19).

15 647,30 50,00% 7 823,65

730 820,36 12,39% 90 537,97Total das responsabilidades contingentes

Mapa de responsabilidades contingentes; 31/12/2021

Entidade reclamante Fundamento invocado Contrafundamentos do Município
Valor

reclamado

Risco estimado

 
 
 

4.1.14. Fundo de Apoio Municipal 
 
A subscrição do Fundo de Apoio Municipal (FAM), nos termos da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, 
na sua redação atual, completou-se no exercício de 2020, do que decorre que não haja lugar a 
qualquer subscrição no exercício de 2022, como não houve no exercício de 2021. 
 
Mapeamos, para memória, os termos da subscrição do FAM, conforme o quadro seguinte. 
  

Subscrição
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 TOTAL

Contribuição do Município de 
Ansião para o FAM

69 621,00 69 621,00 69 621,00 69 621,00 69 621,00 69 621,00 69 620,71 487 346,71

Subscição reduzida por força 
do Artigo 303.º da Lei n.º 
114/2017, de 29 de Dezembro

69 621,00 69 621,00 69 621,00 52 215,75 34 810,50 17 405,25 313 294,50

313 294,50Subscrição efetiva TOTAL

Subscrição do FAM

 
 
 
 

4.1.15. Mapa de entidades participadas 
 

O n.º 2 do artigo 46.º do RFALEI prevê que constituam anexos ao orçamento municipal: 
a) Os orçamentos dos órgãos e serviços do município com autonomia financeira; 
b) Os orçamentos, quando aplicável, de outras entidades participadas em relação às quais se 

verifique o controlo ou presunção do controlo pelo Município; 
c) O mapa das entidades participadas pelo Município, identificadas pelo respetivo número de 

identificação fiscal, incluindo a percentagem de participação e o valor correspondente. 
 

As participações do Município de Ansião sintetizam-se no mapa seguinte. 
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NIPC Designação Tipo de entidade CAE

Capital 
estatutário Classificação

Objecto de 
consolidação?

506598160 Águas do Centro Litoral, S.A. Sociedade Anónima 36001 39 974 968,10 €
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 1,39% 253 880,00 €

504475606
MUNICÍPIA, Empresa de Cartografia e Sistemas 
de Informação, E. M., S. A.

Sociedade Anónima 71120 3 236 678,67 €
N.º 6 do Artigo 
75.º

Sim 0,77% 24 950,00 €

504600109
Sicó Formação - Sociedade de Ensino 
Profissional S.A.

Sociedade Anónima 85591 50 000,00 €
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Sim 23,52% 11 760,00 €

502766620
Caixa Crédito Agrícola Mútuo Serras de Ansião, 
CRL

Cooperativa 64190 5 672 845,00 €
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 0,00% 1 120,00 €

515515507
APIN - Empresa Intermunicipal do Pinhal Interior, 
EIM S.A.

Sociedade Anónima 36002 1 100 000,00 €
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Sim 13,73% 151 030,00 €

501627413
ANMP – Associação Nacional de Municípios 
Portugueses

Associação de 
Municípios

94110
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não

503497720 Terras de Sicó – Associação de Desenvolvimento
Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

94995
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 13,70%

508035546
Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria 
(CIMRL)

Comunidade 
Intermunicipal

94995
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 10,00%

505074737
ENERDURA - Agência Regional de Energia da 
Alta Estremadura

Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

91333
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 5,44%

503634409
ADILCAN - Associação de Desenvolvimento e 
Iniciativas Locais do Concelho de Ansião

Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

94995
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 8,93%

502883308 Centro de Serviços do Ambiente - CESAB
Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

71200 745 000,00 €
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 2,42% 18 000,00 €

509693300
Agência Para o Desenvolvimento dos Castelos e 
Muralhas Medievais do Mondego

Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

94995
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 7,14%

513864202 Associação Nacional de Assembleias Municipais
Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

94991
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não

513319182 Fundo de Apoio Municipal Outra 84114 417 857 175,00 €
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não 313 294,50 €

515772275 Associação de Municipios Portugal Romano
Associação de Direito 
privado sem fins 
lucrativos

94995
Alínea c) do n.º 4 
do artigo 75.º

Não

Mapa de participações em entidades societárias e não societárias
Identificação da entidade Caracterização da entidade

Presunção de controlo 
conforme o Artigo 75.º do 

RFALEI e do SNC-AP
Proporção da 

participação ou 
detenção

Montante da 
participação ou 

detenção

Entidades não societárias 

Entidades não societárias 

 
 
Tendo presente o perímetro autárquico vigente, impõe-se reunir os orçamentos (i) da MUNICÍPIA, 
Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E. M., S. A., (ii) da Sicó Formação - Sociedade de 
Ensino Profissional S.A., e, (iii) da APIN - Empresa Intermunicipal de Ambiente do Pinhal Interior, 
E.I.M., S.A; orçamentos que se apensam aos presentes documentos previsionais (ponto 10.). 
 
 
 

4.2. Articulado do Orçamento Municipal 
 
O Sistema de Controlo Interno do Município de Ansião, aprovado na sua revisão 01, de 04/12/2015, consagra 
um amplo conjunto de normas de conceção previsional, de execução, de controlo, de prestação de contas e 
de reporte, que se impõem ao exercício orçamental e que, em si mesmo, constituem o articulado do 
orçamento municipal. 

 
 

4.3. Aproximação quantitativa ao Orçamento Municipal 
 

O Orçamento Municipal de 2022 fixa-se em 16.999.432€, sendo que, quanto a receita municipal, resulta já 
acomodado o saldo de operações orçamentais do exercício de 2021, aprovado por deliberação da Câmara 
Municipal de Ansião, datada de 10/01/2022, no valor 1.917.070,90€. 
 
Tendo por referência os saldos (i) Primário, (ii) Corrente, (iii) Total, e (iv) Global, documentados e evidenciados 
do ponto 3.4. do presente relato, temos por assegurado:  
 O Equilíbrio Orçamental (Saldo Total = 0); 
 O Equilíbrio Orçamental Corrente, como demonstrado no ponto 4.1.1.11. (saldo corrente = 127.514€); 
 Saldo corrente positivo (858.199€); 
 Saldo primário coberto pelo saldo das operações orçamentais de 2021, (-1.741.441€ + 1.917.071€ = 

175.630€), remanescendo 175.630€. 
 

O quadro seguinte expressa, em dimensão absoluta e relativa, a distribuição orçamental por capítulos de 
receita e de despesa. 
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Receitas Montante % Despesas Montante %

01 Impostos diretos 1 730 085 10,18% 01 Despesas com o pessoal 3 704 712 21,79%

02 Impostos indiretos 0 0,00% 02 Aquisição de bens e serviços 3 199 886 18,82%

03 Contribuições SS, CGA e ADSE 0 0,00% 03 Juros e outros encargos 46 719 0,27%

04 Taxas, multas e outras penalidades 116 282 0,68% 04 Transferências correntes 1 126 371 6,63%

05 Rendimentos da propriedade 414 556 2,44% 05 Subsídios 0 0,00%

06 Transferências correntes 6 328 899 37,23% 06 Outras despesas correntes 11 000 0,06%

07 Venda de bens e serviços correntes 347 000 2,04%

08 Outras receitas correntes 10 065 0,06%

Total das Receitas Correntes 8 946 887 52,63% Total das Despesas Correntes 8 088 688 47,58%

09 Venda de bens de investimento 27 873 0,16% 07 Aquisição de bens de capital 8 332 878 49,02%

10 Transferências de capital 5 848 979 34,41% 08 Transferências de capital 190 335 1,12%

13 Outras receitas de capital 1 0,00% 11 Outras despesas de capital 0 0,00%

15 Reposições não abatidas nos pagamentos 1 0,00%

Total das Receitas Capital 5 876 854 34,57% Total das Despesas de Capital 8 523 213 50,14%

Total das Receitas Efetivas 14 823 741 87,20% Total das Despesas Efetivas 16 611 901 97,72%

11 Ativos financeiros 1 0,00% 09 Ativos financeiros 500 0,00%

12 Passivos financeiros 258 619 1,52% 10 Passivos financeiros 387 030 2,28%

16 Saldo da gerência anterior 1 917 071 11,28% 17 Operações extra-orçamentais 0 0,00%

Total das Receitas Não Efetivas 2 175 691 12,80% Total das Despesas Não Efetivas 387 530 2,28%

Total das Receitas 16 999 432 100,00% Total das Despesas 16 999 432 100,00%

AMORTIZAÇÕES MÉDIAS MLP 730 685

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL CORRENTE 127 514

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 0

Valor do PPI 8 332 877

Valor das AMR 3 555 973

Valor MEO 5 110 582

Resumo do Orçamento 2022; Por capítulo

 
 
 
Para comparabilidade apresentamos, no quadro infra, as dotações iniciais efetiva, do orçamento e das GOP, 
dos últimos seis exercícios. 
 

Corrente Capital Total Corrente Capital Total

2017 3 305 605  4 408 134  7 713 739  7 961 807  3 389 992  11 351 799  6 442 620  4 909 179  11 351 799  

2018 4 313 900  4 293 284  8 607 184  7 983 734  4 455 650  12 439 384  6 507 705  5 931 679  12 439 384  

2019 3 679 503  4 624 957  8 304 460  8 634 893  3 771 583  12 406 476  7 157 635  5 248 841  12 406 476  

2020 4 552 961  3 456 813  8 009 774  7 856 216  4 141 292  11 997 508  6 381 151  5 616 357  11 997 508  

2021 5 553 877  3 252 024  8 805 901  7 840 064  5 109 936  12 950 000  6 782 092  6 152 033  12 934 125  

2022 (1) 8 332 877  3 555 973  11 888 850  8 946 887  8 052 545  16 999 432  8 088 688  8 910 744  16 999 432  
(1) Inclui, na receita de capital, o saldo de operações orçamentais 2021 (1.917.071€)

Dotações iniciais dos documentos previsionais

Ano 
Económico

Grandes Opções do Plano Orçamento

P.P.I. A.M.R. Total
Receita Despesa
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Os últimos exercícios têm revelado uma capacidade de execução orçamental, confrontando o orçamento 
inicial e a sua execução final, próxima dos 90%, em termos médios. Também quanto ao exercício de 2022 
espectamos prosseguir com desempenho similar, não obstante a incerteza que sempre havemos e incorporar 
ante as decisões externas de aprovação das candidaturas e dos respetivos pedidos de pagamento dos 
projetos em cofinanciamento. 
 

Ano económico Valor do orçamento previsional
Valor da execução orçamental 

da receita
Desvio

2017                         11 351 799                           10 556 721   -7,00%

2018                         12 439 384                           10 936 275   -12,08%

2019                         12 406 476                           11 296 386   -8,95%

2020                         11 997 508                           10 626 819   -11,42%

2021                         12 950 000                           11 208 804   -13,45%

2022 (1)                         16 999 432                           15 403 718   -9,39%

(1) Estimativa

Orçamento inicial; Desvios à execução da receita municipal

 
 
 

4.4. Mapas das receitas e despesas 
 
Os oficiais mapas das receitas e das despesas, que constituem o Orçamento Municipal de 2022-2026, 
constam, por sistematização, do ponto 6. 
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4.5. Propostas com impacto orçamental 
 

4.5.1. Transferência de competências do Município para as Freguesias 
 

No ano de 2022 concretiza-se a transferência de competências do Município para as Freguesias, na 
forma determinada pelo Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril. 
 
Com efeito, esgotando-se em 31/12/2021 a vigência dos acordos de execução que regularam, no 
último quadriénio, a transferência de competências do Município para as Freguesias do Concelho, 
importa constituir novo instrumento de transferência, na moldura que o Decreto-Lei n.º 57/2019, 
de 30 de abril, quis consignar: os autos de transferência de recursos. 
 
Para esse efeito, assegurou-se, em 03/11/2021, o encerramento do processo negocial, com as 
Freguesias, para a transferência e para a delegação de competências e que se traduziu no seguinte 
alinhamento: 
 
a) Estabelecimento de auto de transferência de recursos, com cada uma das Freguesias do 

Concelho, para os domínios de competências previstos nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril; em concreto para os seguintes domínios:  

i) Gestão e manutenção de espaços verdes; 
ii) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 

iii) Manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado no espaço 
público, com exceção daquele que seja objeto de concessão; 

iv) Gestão e manutenção corrente de feiras e mercados; 
 

b) Estabelecimento de contratos interadministrativos de delegação de competências nas 
Freguesias, de base quadrienal, para os domínios (i) do transporte escolar e do (ii) balcão de 
atendimento municipal instalado nos edifícios-sedes das Freguesias; 
 

c) Estabelecimento de contratos interadministrativos de delegação de competências, de base 
anual, para realização, pelas Freguesias, de pequenas obras de investimento inscritas nas 
atribuições municipais, nos domínios (i) dos arranjos urbanísticos, (ii) dos espaços verdes, zonas 
de lazer e higiene pública, e (iii) da beneficiação da rede viária e mobilidade pedonal. 

 
4.5.1.1. Quadro de transferências financeiras que acompanham, no ano de 2022, a 

transferência de competências paras as Freguesias 
 

O quadro financeiro que acompanha a transferência e a delegação de competências 
para as Freguesias do Concelho dá continuidade à meta já alcançada em 2021, esta 
traduzida num valor (corrente) da ordem dos 200 mil euros, na equivalência de 2% do 
orçamento municipal, excluído do financiamento comunitário. 

 
As transferências financeiras totais, para o ano de 2022, ascendem a 321 mil euros, com 
a seguinte repartição: 
a) Transferência de competências, via auto de transferência de recursos, com dotação 

de 188.501,63€; 
b) Delegação de competências, via contratos interadministrativos para os domínios do 

transporte escolar e do balcão de atendimento municipal, com dotação de 
42.883,68€; 

c) Delegação de competências, via contratos interadministrativos para realização de 
investimento, com dotação de 90.000,00€. 

 
Fazemos notar que, à semelhança do critério seguido para a inscrição da dotação 
orçamental da participação do Município no orçamento do Estado, também 
relativamente às transferências do Município para as Freguesias do Concelho tomámos 
por referência o mapa 13 da mesma PL 1249/XXII/2021, porquanto este é 
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substancialmente mais “generoso” que o vertido na LOE 2021, como o quadro seguinte 
documenta. 
 

Transferências 
OE 2021

Transferências 
OE 2022

62 536  76 682  14 146  22,62%

116 528  125 248  8 720  7,48%

44 986  57 721  12 735  28,31%

55 688  69 492  13 804  24,79%

50 199  63 729  13 530  26,95%

79 227  94 208  14 981  18,91%

TOTAL 409 164  487 080  77 916  19,04%

Ansião

Participação das Freguesias no OE

VARIAÇÃO 2022/2021

Santiago da Guarda

Avelar
Chão de Couce
Pousaflores

Freguesia

Alvorge

 
 
 
O quadro financeiro seguinte densifica estas transferências financeiras a operar para as 
Freguesias, evidenciando, no comparativo 2022/2021, um aumento de 32 mil euros, 
correspondente a 11,09%. 
 

Freguesia
Transferência - OE 2022; 

PL 1249/XXII/2021; 
"Chumbada"

Área Km2
População

CENSOS 2021

Densidade 
populacional

(residentes por Km2)

Transferências
2022

Acréscimo para 
podas de árvores

TOTAL
transferências

2022
A B C D E=D/C F=15%*B+400*C+75*E G H=F+G

Alvorge 76 682,00 37,72 1 050 28 28 678,05 950,00 29 628,05
Ansião 125 248,00 39,82 3 526 89 41 356,34 950,00 42 306,34
Avelar 57 721,00 8,48 1 927 227 29 093,19 1 200,00 30 293,19
Chão de Couce 69 492,00 25,10 1 684 67 25 495,67 950,00 26 445,67
Pousaflores 63 729,00 26,36 800 30 22 379,53 700,00 23 079,53
Santiago da Guarda 94 208,00 42,50 2 645 62 35 798,85 950,00 36 748,85

TOTAL 487 080,00 179,98 11 632 65 182 801,63 5 700,00 188 501,63

Freguesia

Acréscimo para 
colaboração em 

transporte escolar 
(Motorista)

Acréscimo para 
colaboração em 

transporte 
escolar (Vigilante)

TOTAL
transferências

2022

A I J K=I+J

Alvorge 3 400,00 3 747,28 7 147,28
Ansião 6 800,00 7 494,56 14 294,56
Avelar 0,00 0,00 0,00
Chão de Couce 3 400,00 3 747,28 7 147,28
Pousaflores 3 400,00 3 747,28 7 147,28
Santiago da Guarda 3 400,00 3 747,28 7 147,28

TOTAL 20 400,00 22 483,68 42 883,68

Freguesia
Participação 2022 via 

"Autos de Transferência"
% de participação 
de cada freguesia

Dotação 2022 
afeta a 

investimento

Transferência para 
realização de obras 

(investimento)
A H L M N=L*M

Alvorge 29 628,05 15,72% 14 145,90
Ansião 42 306,34 22,44% 20 199,14
Avelar 30 293,19 16,07% 14 463,47
Chão de Couce 26 445,67 14,03% 12 626,47
Pousaflores 23 079,53 12,24% 11 019,31
Santiago da Guarda 36 748,85 19,50% 17 545,72

TOTAL 188 501,63 100,00% 90 000,00 90 000,00

Freguesia
Participação 2022 via 

"Autos de Transferência"

Transferencias 
transporte 

escolar

Transferência 
para realização 

de obras 
(investimento)

TOTAL DE 
TRANSFERÊNCIAS 

2022

A H K N O=H+K+N

Alvorge 29 628,05 7 147,28 14 145,90 50 921,23
Ansião 42 306,34 14 294,56 20 199,14 76 800,03
Avelar 30 293,19 0,00 14 463,47 44 756,66
Chão de Couce 26 445,67 7 147,28 12 626,47 46 219,42
Pousaflores 23 079,53 7 147,28 11 019,31 41 246,11
Santiago da Guarda 36 748,85 7 147,28 17 545,72 61 441,84

TOTAL 188 501,63 42 883,68 90 000,00 321 385,31

90 000,00

4. TOTAL TRANSFERÊNCIAS 2022

Transferência de competências para as Freguesias
Quadro de transferências financeiras

Ano 2022

1. Auto de transferência de recursos (Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril)

2. Contrato interadministrativo para a realização de circuitos de transporte escolar e "B@M nas freguesias"

3. Contrato interadministrativos para realização de obras (investimento)
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Acordo de execução
Transporte 

escolar

Realização de 
obras 

(investimento)

TOTAL 
TRANSFERÊNCIAS 

2021
Auto de transferência Transporte escolar

Realização de 
obras 

(investimento)

TOTAL 
TRANSFERÊNCIAS 

2022
A P Q R S=P+Q+R H K N O=H+K+N

Alvorge 27 695,44 3 400,00 13 896,65 44 992,09 29 628,05 7 147,28 14 145,90 50 921,23
Ansião 40 761,27 6 800,00 20 685,52 68 246,79 42 306,34 14 294,56 20 199,14 76 800,03
Avelar 29 244,38 0,00 14 571,57 43 815,95 30 293,19 0,00 14 463,47 44 756,66
Chão de Couce 24 898,58 3 400,00 12 443,43 40 742,01 26 445,67 7 147,28 12 626,47 46 219,42
Pousaflores 21 296,61 3 400,00 10 701,79 35 398,40 23 079,53 7 147,28 11 019,31 41 246,11
Santiago da Guarda 35 017,34 3 400,00 17 701,04 56 118,38 36 748,85 7 147,28 17 545,72 61 441,84

TOTAL 178 913,63 20 400,00 90 000,00 289 313,63 188 501,63 42 883,68 90 000,00 321 385,31

A Absoluta Relativa Absoluta Relativa Absoluta Relativa Absoluta Relativa

Alvorge 1 932,61 6,98% 3 747,28 110,21% 249,24 1,79% 5 929,13 13,18%
Ansião 1 545,07 3,79% 7 494,56 110,21% -486,38 -2,35% 8 553,24 12,53%
Avelar 1 048,81 3,59% 0,00 -108,10 -0,74% 940,71 2,15%
Chão de Couce 1 547,09 6,21% 3 747,28 110,21% 183,04 1,47% 5 477,41 13,44%
Pousaflores 1 782,91 8,37% 3 747,28 110,21% 317,52 2,97% 5 847,72 16,52%
Santiago da Guarda 1 731,50 4,94% 3 747,28 110,21% -155,32 -0,88% 5 323,46 9,49%

TOTAL 9 588,00 5,36% 22 483,68 110,21% 0,00 0,00% 32 071,68 11,09%

Transferência de competências para as Freguesias
Quadro de transferências financeiras

Ano 2022

5. VARIAÇÃO TRANSFERÊNCIAS 2022/2021

Freguesia
Transferências 2021 Transferências 2022

Freguesia
VARIAÇÃO TRANSFERÊNCIAS 2022/2021

Acordo de execução / Auto de transferência Transporte escolar Realização de obras (investimento) TOTAL

 
 
Sob este enquadramento financeiro subseguem-se, nos próximos pontos 4.5.1.2., 
4.5.1.3. e 4.5.1.4. as propostas e os instrumentos de transferência e de delegação de 
competências do Município de Ansião para as Freguesias do Concelho. 
 

 
 
 

4.5.1.2. Auto de transferência de recursos, nos termos do Decreto-Lei n.º 57/2019; Proposta 
 

 
PROPOSTA 

 
Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º, conjugado com os n.os 1 e 2, ambos do Decreto-Lei n.º 
57/2019, de 3 de abril, na sua redação atual, e em vista da transferência de competências 
do Município de Ansião para cada uma das Freguesias do Concelho, proponho delibere a 
Câmara submeter à aprovação da Assembleia Municipal de Ansião a presente proposta  
de transferência de competências, subordinada, relativamente ao ano de 2022, ao quadro 
financeiro seguinte, 

Freguesia
Transferência - OE 2022; 

PL 1249/XXII/2021; 
"Chumbada"

Área Km2
População

CENSOS 2021

Densidade 
populacional

(residentes por Km2)

Transferências
2022

Acréscimo para 
podas de árvores

TOTAL
transferências

2022
A B C D E=D/C F=15%*B+400*C+75*E G H=F+G

Alvorge 76 682,00 37,72 1 050 28 28 678,05 950,00 29 628,05
Ansião 125 248,00 39,82 3 526 89 41 356,34 950,00 42 306,34
Avelar 57 721,00 8,48 1 927 227 29 093,19 1 200,00 30 293,19
Chão de Couce 69 492,00 25,10 1 684 67 25 495,67 950,00 26 445,67
Pousaflores 63 729,00 26,36 800 30 22 379,53 700,00 23 079,53
Santiago da Guarda 94 208,00 42,50 2 645 62 35 798,85 950,00 36 748,85

TOTAL 487 080,00 179,98 11 632 65 182 801,63 5 700,00 188 501,63

1. Auto de transferência de recursos (Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril)

 
 
como subordinado aos termos e condições do auto de transferência de recursos, do 
seguinte teor (minuta): 

 
 

“ 
AUTO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril 

 
Considerando que a Lei-quadro da Transferência de Competências para as Autarquias Locais e para 
as Entidades Intermunicipais, aprovada pela Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, visa concretizar os 
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princípios da subsidiariedade, da descentralização e da autonomia do poder local, conforme dispõe 
o seu artigo 1.º; 
 
Considerando que o Capítulo IV do referido diploma legal dispõe sobre “Novas competências dos 
órgãos das freguesias”, distinguindo o o artigo 38.º entre as competências a descentralizar da 
administração direta do Estado (n.º 1) e as competências transferidas pelos municípios (n.º 2); 
 
Considerando que o mesmo n.º 2 daquele artigo 38.º, dispõe que os órgãos das freguesias possam 
ter, de entre outras, as seguintes competências transferidas pelos municípios: 
a) Gestão e manutenção de espaços verdes; 
b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 
c) Manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado no espaço público, com 

exceção daquele que seja objeto de concessão; 
d) Gestão e manutenção corrente de feiras e mercados; 
 
Considerando que o n.º 3 do mesmo artigo previu que a transferência de competências dos 
municípios para as freguesias possa ser diferenciada em função da natureza e dimensão das 
freguesias, considerada que seja a respetiva população e a capacidade de execução; 
 
Considerando, ainda, que o n.º 5 do citado artigo 38.º consignou que os recursos financeiros afetos 
às transferências de novas competências para as freguesias, pelos municípios, provenham do 
orçamento municipal, após deliberação da assembleia municipal e da assembleia de freguesia; 

 
Considerando que, sob este enquadramento, foi publicado o Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, 
posteriormente alterado pelo artigo 423.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, concretizando a 
transferência de competências dos municípios para os órgãos das freguesias; 
 
Considerando que o Município de Ansião e as Freguesias do Concelho de Ansião, nas diversas 
interações realizadas sobre a matéria, consideram que se encontram reunidas as condições para a 
concretização da transferência das competências previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, as quais, aliás, se encontram já delegadas a 
coberto de acordo de execução aprovados pelos órgãos deliberativos das respetivas autarquias e 
que vigoram até 31 de dezembro de 2021, na conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
da Lei n.º 50/2019, de 16 de agosto; 
 
Considerando que, para a transferência das referidas competências e respetiva transferência de 
recursos, existe pré-entendimento com todos e cada um dos presidentes de junta das freguesias do 
Concelho; 
 
Considerando que foi assegurada a inscrição orçamental dos recursos financeiros a transferir pelo 
Município de Ansião; 
 
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua redação 
atual, no prazo de 15 dias corridos após a deliberação favorável da Assembleia Municipal de Ansião 
e da Assembleia de Freguesia de ………………, celebra-se o presente auto de transferência de 
recursos, nos seguintes termos; 
 
 
ENTRE, 
 
O MUNICÍPIO DE ANSIÃO, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 605 930, com sede no 
Praça do Município, 3240-143 Ansião, doravante MUNICÍPIO DE ANSIÃO, representado pelo seu 
Presidente da Câmara, António José Vicente Domingues, no uso das competências previstas nas 
alíneas a) e c) do n.º 1 e na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação; habilitado pelas deliberações da Câmara Municipal de Ansião, 
datada de …./…./202… e da Assembleia Municipal de Ansião, datada de …./…./202…; 
 
E 
 
A FREGUESIA DE …………., Pessoa Coletiva de Direito Público número … … …, com sede na …………, 
……… …….. neste ato representada pelo Senhor Presidente da Junta …………………………., no uso das 
competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, de ora em diante designada apenas por FREGUESIA DE 
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……………; habilitado pelas deliberações da Junta de Freguesia de ……………,  datada de …./…./202… e 
da Assembleia de Freguesia de ……………, datada de …./…./202…; 
 
 
É celebrado o presente AUTO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes: 
 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

1. Pelo presente Auto o MUNICÍPIO DE ANSIÃO formaliza a transferência de recursos financeiros 
para a FREGUESIA DE ……………, para o exercício das competências previstas nas alíneas a), b), c) 
e d) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, em 
concreto: 

a) Gestão e manutenção de espaços verdes; 
b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros; 
c) Manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado no espaço público, 

com exceção daquele que seja objeto de concessão; 
d) Gestão e manutenção corrente de feiras e mercados. 

2. O presente Auto não contempla a transferência de recursos patrimoniais ou humanos. 
 

Cláusula 2.ª 
Recursos financeiros 

1. Para o exercício das competências referidas na cláusula anterior, o MUNICÍPIO DE ANSIÃO 
transfere para a FREGUESIA DE …………… o montante anual de ………………..€. 

2. A despesa municipal tem cabimento no orçamento municipal, sob a classificação económica 
0102 04050102 e GOP 4/420/2014/63/3. 

3. Os recursos financeiros a atribuir pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, destinados ao exercício das 
competências por parte da FREGUESIA DE ……………  compreenderão a transferência mensal de 
1/12 do valor anualmente aprovado. 

4. Os recursos financeiros previstos no n.º 1 podem ser alterados por acordo entre o Município e a 
Freguesia, nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de 
abril, na sua redação atual. 

5. Os recursos financeiros previstos no n.º 1, mantêm-se para os anos subsequentes, caso não 
exista deliberação em contrário de algum dos órgãos deliberativos das Autarquias signatárias. 

 
Cláusula 3.ª 

Vigência 
1. O presente Auto entra em vigor na data da sua assinatura, iniciando-se a produção e efeitos a 

01/01/2022. 
2. Eventual reversão de competências seguirá a forma prevista no artigo 7.º do Decreto-Lei n.° 

57/2019, de 30 de abril, na sua redação atual. 
 

Cláusula 4.ª 
Publicidade 

O presente Auto será disponibilizado nas páginas eletrónicas das Autarquias signatárias e 
publicitado por edital nos locais habituais. 

 
Feito em dois exemplares, em Ansião, em __ de__________ de 202_. 
 
Pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, 
 
___________________________________________ 
 (António José Vicente Domingues, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ansião) 
 
Pela FREGUESIA DE _____________________, 
 
___________________________________________ 
 (_____________________________, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de 
______________) 
“ 
 
Mais proponho delibere a Câmara delegar poderes no seu Presidente, para que, colhidas 
as aprovações dos respetivos órgãos deliberativos, outorgar, em representação do 
Município de Ansião, este mesmo auto de transferência de recursos. 





 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO, 2022-2027  

  

38 
 

Considerando que as Freguesias do Concelho de Ansião, têm tradição, no quadro da vigência da 
citada Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de colaboração com o Município de Ansião, nos 
domínios da execução dos Planto de Transporte Escolar e da prestação de serviços de atendimento 
ao cidadão, por meio dos balcões de atendimento municipal descentralizado instalados nas sedes 
de freguesia; 
 
Considerando que, atento o quadro legal vigente, cabe aos municípios a competência em matéria 
de organização, financiamento e controle de funcionamento dos transportes escolares, 
nomeadamente ante o novo quadro de descentralização de competências no domínio da 
educação, operado pelo Decreto-Lei.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual; 
 

Considerando que se encontram instalados balcões de atendimento municipal em todos os 
edifícios-sedes das Freguesias do Concelho, robustecendo-se, por essa via, a proximidade ao 
cidadão; 
 
Considerando que à negociação, celebração e execução dos contratos interadministrativos é 
aplicável o disposto no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação vigente, 
mormente e sem prejuízo das especificações locais, em obediência aos seguintes princípios: 
a) Igualdade; 
b) Não discriminação; 
c) Estabilidade; 
d) Prossecução do interesse público; 
e) Continuidade da prestação do serviço público; 
f) Necessidade e suficiência dos recursos 
 
Considerando que foram estabelecidas as negociações, designadamente por reuniões conjuntas 
entre o Município de Ansião e todas as Freguesias do Concelho, concluídas em 03/11/2021. 
 
Considerando, ainda: 
1. O disposto no Anexo I da Lei n.º 75/2013, em especial o determinado nos seus artigos 16.º, n.º 

1, alíneas i) e j), 33.º, n.º 1, alíneas l) e m), e 116.º a 123.º; 
2. Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios 

financeiros necessários ao seu adequado exercício; 
3. Que a celebração dos contratos interadministrativos pressupõe prévia autorização quer das 

assembleias de freguesia, quer das assembleias municipais [alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º, 
alínea j) do n.º 1 do artigo 16.º, alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea m) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013]; 

4. E que, no caso, a Assembleia Municipal e a Assembleia de Freguesia autorizaram a celebração 
do presente Contrato lnteradministrativo nas suas sessões de …./12/2021 e …../12/2021 
respetivamente; 

 
Entre: 
 
O Município de Ansião, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 605 930, com sede no Praça 
do Município, 3240-143 Ansião, doravante MUNICÍPIO DE ANSIÃO, representado pelo seu 
Presidente da Câmara, António José Vicente Domingues, no uso das competências previstas nas 
alíneas a) e c) do n.º 1 e na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, e a 
FREGUESIA DE ………………….., Pessoa Coletiva de Direito Público número …………….., com sede na 
……………………………, neste ato representada pelo Senhor Presidente da Junta 
……………………………………………, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do 
artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de ora em diante designada por FREGUESIA DE …………….;  
 
 
É celebrado o presente contrato interadministrativo, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
 
 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

O presente contrato tem por objeto a concretização dos termos em que se deverá processar a 
delegação de competências do MUNICÍPIO DE ANSIÃO para a FREGUESIA DE ……………., em 
matéria de transporte escolar e de operacionalização do Balcão de Atendimento Municipal 
Instalado no edifício-sede da FREGUESIA ……….. 

 
Cláusula 2.ª 
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Planeamento, organização e gestão 
O exercício das competências delegadas consubstanciar-se-á: 
a) Na gestão, organização e realização do transporte escolar aos alunos da circunscrição 

territorial da FREGUESIA …………….,  em conformidade com o Plano de Transportes Escolares, 
vigente; 

b) Na operação, controlo procedimental e manutenção do Balcão de Atendimento Municipal 
instalado no edifício-sede da FREGUESIA ……………. 

 
Cláusula 3.ª 

Recursos materiais e humanos 
1. A FREGUESIA DE ……………., garantirá: 

a) A realização do transporte escolar em conformidade com o Plano de Transporte Escolares, 
com recurso a meios materiais e humanos de sua disponibilidade ou que contrate para o 
efeito, no cumprimento das habilitações técnicas e legais aplicáveis; 

b) A realização de circuitos de transporte com disponibilidade de permanente de vigilante; 
c) Consentimento para instalação do Balcão de Atendimento Municipal, no seu edifício-sede, 

de acordo com os requisitos técnicos definidos pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO; 
d) A operação do Balcão de Atendimento Municipal, de acordo com os requisitos tecnológicos 

e procedimentais definidos pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, com recurso a meios materiais e 
humanos de sua disponibilidade ou que contrate para o efeito; 

e) A transferência mensal, para conta a indicar pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, até ao oitavo 
dia de cada mês e relativamente às operações do mês anterior, dos valores cobrados no 
Balcão de Atendimento Municipal, deduzidos da participação que lhe caiba nos termos da 
alínea b) da Cláusula seguinte; 

2. O MUNICÍPIO DE ANSIÃO garantirá: 
a) O equipamento informático necessário à operação do Balcão de Atendimento Municipal; 
b) O pagamento dos encargos com as comunicações eletróncias estritamente necessárias ao 

funcionamento do Balcão de Atendimento Municipal; 
c) A formação específica aos operadores que a FREGUESIA …………………, afete à operação do 

Balcão de Atendimento Municipal; 
d) Um manual descritivo dos procedimentos; 
e) O suporte técnico à realização das operações. 

 
Cláusula 4.ª 

Recursos financeiros 
Os recursos financeiros a atribuir pelo MUNICÍPIO DE ANSIÃO, destinados ao cumprimento do 
contrato por parte da FREGUESIA ……………., compreenderão: 
a) Relativamente ao transporte escolar, a transferência mensal de 1/12 do valor anualmente 

aprovado, fixado, para o ano de 2022, em …………….€, inscrito no orçamento municipal 
aprovado com a classificação económica 04050102 e nas Atividades Mais relevantes sob o 
objetivo/programa/projeto/ação 4/420/2014/63/1; 

b) 0,50€ por cada movimento de cobrança de receita municipal que ocorra no Balcão de 
Atendimento Municipal. 

 
Cláusula 5.ª 

Verificação do cumprimento do objeto do contrato 
O MUNICÍPIO DE ANSIÃO pode verificar o cumprimento do contrato, bem como exigir-lhe que 
sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários. 

 
Cláusula 6.ª 

Vigência 
O período de vigência do contrato fixa-se entre 01/01/2022 e 31/12/2025. 
 

Cláusula 7.ª 
Modificação 

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes, sempre que se verifique 
que as circunstâncias que fundaram os termos em que se operaria a delegação de 
competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde que a exigência 
das obrigações por si assumidas afete gravemente os princípios da prossecução do interesse 
público, da continuidade da prestação do serviço público, e da necessidade e suficiência dos 
recursos. 

2. A modificação do contrato revestirá a forma escrita. 
 

Cláusula 8.ª 
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delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal a autorização a que se refere a alínea 
k) do n.º 1 do artigo 25.º daquele mesmo anexo I, para a celebração de contrato 
interadministrativo, com cada uma das Freguesias do Concelho de Ansião, para vigorar no 
ano de 2022, em subordinação, ao quadro financeiro seguinte, 

Freguesia
Participação 2022 via 

"Autos de Transferência"
% de participação 
de cada freguesia

Dotação 2022 
afeta a 

investimento

Transferência para 
realização de obras 

(investimento)
A H L M N=L*M

Alvorge 29 628,05 15,72% 14 145,90
Ansião 42 306,34 22,44% 20 199,14
Avelar 30 293,19 16,07% 14 463,47
Chão de Couce 26 445,67 14,03% 12 626,47
Pousaflores 23 079,53 12,24% 11 019,31
Santiago da Guarda 36 748,85 19,50% 17 545,72

TOTAL 188 501,63 100,00% 90 000,00 90 000,00

90 000,00

3. Contrato interadministrativos para realização de obras (investimento)

 
 
como subordinado aos termos e condições do contrato interadministrativo, do seguinte 
teor (minuta): 
 
“ 

Exercício de 2022 
MINUTA DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

 
Considerando que a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, consagrou um regime 
normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua contratualização, 
possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços 
e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 
 
Considerando que deste regime ganha especial destaque a figura do contrato interadministrativo 
prevista no artigo 120.º do Anexo I à referida Lei, a que deve obedecer a delegação de competências 
sob pena de nulidade; 
 
Considerando que os documentos previsionais aprovados para o horizonte 2022-2027, consagram, 
relativamente ao exercício de 2022, uma dotação de 90.000,00€, sob o objetivo/programa/projeto 
4/420/2019/5008 “Contratos interadministrativos com as freguesias para realização de 
investimentos”; 
 
Considerando que esta dotação é a considerada adequada para realização, pelas freguesias, de 
pequenas obras de responsabilidade municipal, sem que se induza aumento da despesa pública, e 
alcançando ganhos de eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos, tendo em consideração, 
nomeadamente critérios de proximidade e a rapidez na execução de todos os atos necessários à 
prossecução do interesse público por parte das freguesias. 
 
Considerando que à negociação, celebração e execução dos contratos interadministrativos é 
aplicável o disposto no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação vigente, 
mormente em obediência aos seguintes princípios: 
a) Igualdade; 
b) Não discriminação; 
c) Estabilidade; 
d) Prossecução do interesse público; 
e) Continuidade da prestação do serviço público; 
f) Necessidade e suficiência dos recursos. 
 
Considerando que, subsidiariamente, à negociação, celebração e execução dos contratos 
interadministrativos é aplicável o Código dos Contratos Públicos e o Código do Procedimento 
Administrativo (n.º 2 do artigo 120.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013). 
 
Considerando que foram estabelecidas as negociações, designadamente por reuniões conjuntas 
entre o Município de Ansião e todas as Freguesias do Concelho, concluídas em 03/11/2021. 
 
Considerando, ainda: 
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1. O disposto no Anexo I da Lei n.º 75/2013, em especial o determinado nos seus artigos 16.º, n.º 
1, alíneas i) e j), 33.º, n.º 1, alíneas l) e m), e 116.º a 123.º; 

2. Que a delegação de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios financeiros 
necessários ao seu adequado exercício; 

3. Que a celebração dos contratos interadministrativos pressupõe prévia autorização quer das 
assembleias de freguesia, quer das assembleias municipais [alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º, 
alínea j) do n.º 1 do artigo 16.º, alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea m) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013]; 

4. E que, no caso, a Assembleia Municipal e a Assembleia de Freguesia autorizaram a celebração 
do presente Contrato lnteradministrativo nas suas sessões de …./…./202… e …./…./202… 
respetivamente; 

 
Entre: 
 
O Município de Ansião, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 605 930, com sede no Praça 
do Município, 3240-143 Ansião, doravante MUNICÍPIO DE ANSIÃO, representado pelo seu 
Presidente da Câmara, António José Vicente Domingues, no uso das competências previstas nas 
alíneas a) e c) do n.º 1 e na alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, e a 
FREGUESIA DE ………………….., Pessoa Coletiva de Direito Público número …………….., com sede na 
……………………………, neste ato representada pelo Senhor Presidente da Junta 
……………………………………………, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do 
artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de ora em diante designada por FREGUESIA DE …………….,  
 
 
É celebrado o presente contrato interadministrativo, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

Objeto 
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a realização, pela FREGUESIA DE 

……………., no ano de 2022, de obras inscritas no domínio das atribuições municipais, em 
concreto, nos seguintes domínios: (i) arranjos urbanísticos, e/ou (ii) espaços verdes, zonas de 
lazer e higiene pública, e/ou (iii) beneficiação da rede viária  e mobilidade pedonal. 

2. O MUNICÍPIO DE ANSIÃO financia a execução das obras em 100% do seu custo contratual, até 
ao limite de: (cf. o quadro que integra a presente proposta) 

3. A definição, em concreto, das obras a realizar, será objeto de aprovação pelos órgãos executivos 
das Autarquias outorgantes, logo que realizadas as estimativas orçamentais, suportadas nos 
respetivos mapas de quantidades, validados pelos serviços técnicos do MUNICÍPIO DE ANSIÃO. 

4. As obras a aprovar deverão ser integralmente executadas até 30/11/2022. 
 

Cláusula 2.ª 
Requisitos para o exercício das competências 

1. A FREGUESIA DE ……………. constitui-se como dono de obra e garantirá que as obras públicas a 
realizar, nos termos da Cláusula 1.ª, serão executadas em conformidade com as normas e 
orientações técnicas aplicáveis, designadamente em subordinação ao Código dos Contratos 
Públicos, ao SNC-AP e à Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. 

2. Admite-se o recurso a administração direta, nos termos e limites do n.º 2 do artigo 18.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual. 

3. São da inteira e exclusiva responsabilidade FREGUESIA DE ……………., quaisquer trabalhos 
complementares associados à realização das obras a aprovar. 

4. A FREGUESIA DE ……………. obriga-se a apresentar ao MUNICÍPIO DE ANSIÃO o contrato de 
empreitada celebrado, e todos os demais elementos contratuais ou de execução que venham a 
ser solicitados. 

5. O MUNICÍPIO DE ANSIÃO pode verificar, a qualquer momento, do cumprimento do contrato, 
bem como exigir que sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários 
para o cumprimento das suas obrigações de entidade financiadora. 

 
Cláusula 3.ª 

Transferência de verbas 
1. O MUNICÍPIO DE ANSIÃO transferirá para a FREGUESIA DE ……………. 100% do valor dos 

trabalhos realizados, mediante a apresentação de cópia dos autos de medição e das respetivas 
faturas. 

2. Em caso de recurso a administração direta, nos termos previstos no n.º 2 da cláusula 2.ª, não 
serão objeto de financiamento os meios próprios (equipamentos e mão-de-obra) que a 
FREGUESIA DE ……………. decida afetar à execução da obra. 
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5. GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2022-2027 
5.1. Resumo das Grandes Opções do Plano  

 
As Grandes Opções do Plano (GOP) são a expressão dos objetivos, programas, projetos e ações que, dando 
corpo ao exercício das atribuições municipais, afirmam as políticas municipais e os objetivos prosseguidos. 
 
O quadro seguinte expressa a distribuição dos recursos financeiros por objetivos e programas. 
 

Definido % N/definido

1 FUNÇÕES GERAIS 1 005 196 8,45% 90 000 1 075 000 843 500 818 500 813 500 819 500 5 465 196 9,75%

111 Administração Geral 611 750 5,15% 90 000 746 000 523 500 498 500 493 500 499 500 3 462 750 6,18%

121 Proteção Civil e Luta Contra Incêndios 393 446 3,31% 0 329 000 320 000 320 000 320 000 320 000 2 002 446 3,57%

2 FUNÇÕES SOCIAIS 5 135 625 43,20% 4 873 411 3 489 550 2 106 525 1 836 525 1 756 525 1 656 525 20 854 686 37,21%

210 Educação 1 000 0,01% 0 0 0 0 0 0 1 000 0,00%

211 Ensino não superior 414 500 3,49% 0 415 500 208 500 208 500 208 500 208 500 1 664 000 2,97%

212 Serviços Auxiliares de Ensino 402 000 3,38% 0 445 500 445 500 445 500 440 500 415 500 2 594 500 4,63%

221 Serviços individuais de saúde 11 500 0,10% 0 56 500 26 500 26 500 26 500 26 500 174 000 0,31%

232 Acção Social 285 600 2,40% 0 273 000 243 000 243 000 243 000 243 000 1 530 600 2,73%

24 Habitação e Serviços coletivos 10 000 0,08% 2 731 271 90 000 75 000 75 000 75 000 0 3 056 271 5,45%

242 Ordenamento do Território 2 741 000 23,06% 377 140 653 525 133 500 118 500 118 500 118 500 4 260 665 7,60%

243 Saneamento 126 000 1,06% 0 10 000 10 000 10 000 10 000 10 000 176 000 0,31%

244 Abastecimento de Água 2 500 0,02% 0 0 0 0 0 0 2 500 0,00%

245 Resíduos Sólidos 32 500 0,27% 0 180 000 20 000 20 000 20 000 20 000 292 500 0,52%

246
Protecção do Meio Ambiente e Conservação da 
Natureza

298 000 2,51% 825 000 457 500 294 000 119 000 69 000 69 000 2 131 500 3,80%

251 Cultura 522 500 4,39% 310 000 645 000 420 000 325 000 325 000 325 000 2 872 500 5,13%

252 Desporto, Recreio e Lazer 273 525 2,30% 630 000 248 025 215 525 230 525 205 525 205 525 2 008 650 3,58%

253 Outras Actividades Cívicas e Religiosas 15 000 0,13% 0 15 000 15 000 15 000 15 000 15 000 90 000 0,16%

3 FUNÇÕES ECONÓMICAS 4 812 881 40,48% 5 159 979 1 992 681 1 527 750 1 983 250 1 992 250 5 672 250 23 141 041 41,29%

311 Fomento Agrícola Pecuário e Florestal 17 000 0,14% 0 47 000 27 500 27 500 7 500 7 500 134 000 0,24%

320 Crescimento económico, industria e energia 2 328 950 19,59% 0 387 750 305 250 280 250 265 250 265 250 3 832 700 6,84%

331 Transportes Rodoviários 2 002 431 16,84% 3 349 979 1 153 431 997 000 1 557 500 1 601 500 5 281 500 15 943 341 28,45%

34 Comércio e Turísmo 27 500 0,23% 0 32 500 32 500 27 500 27 500 27 500 175 000 0,31%

341 Mercados e Feiras 42 500 0,36% 1 000 000 127 500 2 500 2 500 2 500 2 500 1 180 000 2,11%

342 Turismo e Comércio 394 500 3,32% 810 000 244 500 163 000 88 000 88 000 88 000 1 876 000 3,35%

4 OUTRAS FUNÇÕES 935 148 7,87% 949 322 1 248 461 785 375 658 278 637 575 1 367 334 6 581 493 11,74%

410 Operações da Dívida Autárquica 433 751 3,65% 0 330 031 341 959 243 526 222 823 952 582 2 524 672 4,50%

420 Transferências entre Administrações 386 402 3,25% 949 322 844 180 368 502 368 502 368 502 368 502 3 653 912 6,52%

430 Diversas não Especificadas 5 000 0,04% 0 0 0 0 0 0 5 000 0,01%

431 Sector Público Empresarial 42 735 0,36% 0 38 000 38 664 10 000 10 000 10 000 149 399 0,27%

432 Associações de Autarquias Locais 10 250 0,09% 0 9 250 9 250 9 250 9 250 9 250 56 500 0,10%

433 Outras Participações 47 010 0,40% 0 27 000 27 000 27 000 27 000 27 000 182 010 0,32%

44 Dinamização de Geminações 10 000 0,08% 0 0 0 0 0 0 10 000 0,02%

TOTAIS GERAIS 11 888 850 100% 11 072 712 7 805 692 5 263 150 5 296 553 5 199 850 9 515 609 56 042 416 100%

Grandes Opções do Plano 2022-2027; Resumo por objetivos /programas

Objetivo / ProgramaCódigo
2022

%Total2027 e seg.202520242023 2026

 
 
O valor previsional das GOP vem fixado, para o exercício de 2022, em 11,889M€ repartidos entre funções, 
como documentam os três gráficos seguintes. 
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A repartição das Funções Sociais, por objetivos, consta do gráfico infra. 
 

 
 
 
Em leitura a 6 anos podemos observar a seguinte distribuição funcional das GOP. 
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5.2. Eixos Estratégicos das Grandes Opções do Plano 
 
5.2.1. Introdução 

 
Ao início de um novo mandato autárquico,  depreendeu-se que, dos resultados obtidos nas eleições 
de 26 de setembro de 2021, o executivo de maioria do Partido Socialista se sentiria confortável para, 
perante o compromisso eleitoral apresentado aos ansianenses e as opções estratégicas  no anterior 
mandato e ainda não executadas, construir um Orçamento e Grandes Opções do Plano para o 
quinquénio 2022-2027 que repercutisse o caminho até aqui construído e pudesse obter dos órgãos 
democráticos, o executivo e o deliberativo, a respetiva aprovação. Contudo, não foi isso que veio a 
acontecer e, na legitimidade e opção democrática de ambos os órgãos, os documentos previsionais 
não acolheram aprovação na sessão da Assembleia Municipal de 20/12/2021, resultado dos votos 
contra dos membros eleitos do PPD/PSD e do Chega. 
 
Após a auscultação às duas forças representadas na Assembleia Municipal, para que, em diálogo e 
sintonia de objetivos para o desenvolvimento e crescimento do concelho, se pudesse construir um 
documento que consensualizasse as opiniões e projetos e permitisse a aprovação do documento, 
apresentamos agora, e pela primeira vez na história democrática ansianense, em fevereiro, o 
documento revisto para que ele prossiga o desempenho que ambicionamos para o concelho. O 
desfasamento temporal na apresentação e aprovação dos documentos previsionais não impede, 
porém, que tenhamos a mesma convicção e visão que tínhamos antes.  
 
Assim, pretende-se com este novo mandato e a execução de um novo instrumento financeiro dar 
continuidade a um renovado ciclo autárquico marcado por grandes desafios que decorrem, em 
primeiro lugar, da incerteza e preocupante situação pandémica que vivemos e ainda não 
ultrapassada e também das oportunidades de novos instrumentos financeiros de apoio ao país e ao 
poder local, como são o PRR (Plano de Recuperação e Resiliência) e o novo quadro financeiro 
plurianual, designado por PT2030. 
 
Conscientes destes desafios e oportunidades, apresentámos aos ansianenses uma visão estratégica, 
transversal, dinâmica, moderna e ambiciosa que pudesse concorrer para a afirmação e 
desenvolvimento do nosso concelho, assente em quatro ideias principais em termos de 
planeamento e execução das propostas que traduzem a necessária aposta num concelho mais 
solidário, mais justo e mais desenvolvido: 
 

 Vencer o desafio da sustentabilidade e do combate às alterações climáticas;  
 
 Promover um concelho para todos, demograficamente equilibrado e promotor de 
igualdade de oportunidades; 
 
 Desenvolver uma comunidade digital, criativa e inovadora; 
 
 Construir um território coeso, aberto, qualificado, diferenciado e conectado à 
região, ao país e ao mundo. 
 

 
As Grandes Opções do Plano (2022-2027) e o Orçamento para 2022 são os documentos previsionais 
de uma autarquia, cuja elaboração compete ao executivo eleito, ouvidas, nos termos do Estatuto do 
Direito à Oposição, as forças políticas com representação municipal, que o submete à análise e 
validação pelo órgão Câmara Municipal e, posteriormente, à aprovação da Assembleia Municipal, 
no cumprimento do disposto nas alíneas c) do n.º 1 do artigo 33.º e a) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 
 
As GOP definem as principais linhas de desenvolvimento estratégico da autarquia para 2022 e anos 
seguintes e incluem o Plano Plurianual de Investimento (PPI) e as Atividades Mais Relevantes (AMR). 
O PPI destaca todos os projetos e ações que implicam despesa orçamental a realizar por 
investimento. As AMR explanam toda a despesa com a atividade do município, englobando a de 
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natureza corrente, o serviço da dívida, os subsídios e as transferências e ainda alguns investimentos 
em bens que, não sendo propriedade do município, configuram, por via da celebração de protocolos, 
um apoio a essas entidades. 
 
O Orçamento é elaborado de acordo com a classificação económica das receitas e das despesas 
públicas, aprovada pelo Decreto-lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro. O Orçamento para 2022 
pretende dar resposta a um cenário complexo e exigente, nele se introduzindo novos mecanismos e 
reforçando alguns já implementados nos últimos anos. Esta tarefa não se afigurou fácil, porquanto 
muitos projetos se encontram já em andamento ou comprometidos, mas não executados financeira 
e fisicamente na totalidade, como a ampliação do Parque Empresarial do Camporês e um conjunto 
de obras de melhoria de acessibilidades e sustentabilidade, que resultam do nosso PAMUS (Plano 
de Ação e Mobilidade Urbana e Sustentável), tendo sido necessário tomar opções difíceis e com 
impactos em termos de investimento para a autarquia, por forma a abarcar os novos projetos e 
ações apresentados em sede de compromisso eleitoral. Mantém-se como estratégia primordial o 
reforço da proximidade às populações, em colaboração com as freguesias, naquilo que se prossegue 
ao nível da aposta no reforço das transferências financeiras, que se traduzem nos instrumentos 
financeiros, quer de auto de transferências de recursos, quer nos contratos interadministrativos, 
com o reforço de transferência de verbas. 
 
Tanto no presente como nos anteriores orçamentos, os números são importantes, mas muito mais 
importantes são as pessoas. E porque interiorizamos e manifestamos esta preocupação e 
preferência, e face ao contexto político concelhio, manifestamos desde já o compromisso de 
construirmos juntos os orçamentos e opções do plano que não interessem apenas às forças 
partidárias com assento nos órgãos eleitos, mas à polução ansianense. Seguiremos firmes neste 
desígnio - para nós, as pessoas estarão sempre em primeiro lugar. Foi assim no passado, tem sido 
assim desde 2017 e assim será durante o tempo em que os ansianenses depositarem em nós 
confiança. 

 
 

5.2.2. Desenvolvimento económico, inovação e emprego 
 

Prosseguir no âmbito da empreitada de ampliação do Parque Empresarial do Camporês, a decorrer, 
cujo término da mesma se prevê estar concluída em abril de 2022, a expansão do mesmo. Em sede 
de alteração do PDM (Plano Diretor Municipal), prevemos a expansão e ampliação do parque 
empresarial, como forma de promoção e efetivação das políticas orientadas para o desenvolvimento 
que apoiem as atividades produtivas, a criação de emprego e a fixação de pessoas. As ações e 
projetos devem ser direcionados para a criação de condições que promovam um ambiente atrativo 
para novos negócios e fortalecimento dos setores económicos existentes, possibilitando a 
diversificação e o desenvolvimento da economia, inclusive por meio da ciência, tecnologia e 
inovação, contribuindo para a geração de emprego e rendimento. 
 
Assume particular relevância a dinamização do Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico, 
a parceria com a StartupLeiria, o espaço Coworking “In Space”, por forma a potenciar o 
empreendedorismo, a criatividade e a inovação que concorra para o crescimento do nosso tecido 
empresarial. A inovação, no quadro dos instrumentos financeiros ao dispor do país assumirá um 
vetor estruturante no desenvolvimento económico sustentável e inclusivo, que permita alcançar as 
qualificações que são a base da cidadania ativa e da correção das desigualdades. Em sede de Grandes 
Opções do Plano 2022-2027, a função económica, assume nas diversas ações e projetos, a maior 
fatia de alocação de meios financeiros (para o 2022, 49,34% e mais de quatro milhões de euros e no 
período de 2022-2027, cerca de 43% e quase vinte milhões de euros). É de relevar o necessário e 
hercúleo esforço financeiro na requalificação da rede viária concelhia (oito milhões de euros a preços 
atuais) e os investimentos inscritos de recuperação e melhorias a realizar nas Juntas de Freguesia, 
naquilo que são as necessidades e ambições dos nossos cidadãos. Ainda, a requalificação e 
reabilitação do mercado municipal, a execução do projeto de eficiência energética da iluminação 
pública, a eficiência energética dos edifícios municipais, os diversos projetos de regeneração urbana 
a realizar nos próximos anos, em aproveitamento do financiamento comunitário do próximo quadro 
financeiro plurianual.  
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5.2.3. Planeamento e infraestruturas 
 

Diagnosticar necessidades, melhorias no desempenho e na organização, oportunidades de 
investimento e de promoção e coesão económica e social do território é de momento o desafio 
maior face aos instrumentos financeiros que se apresentam no horizonte, seja o PRR (Plano de 
Recuperação e Resiliência), seja o novo quadro financeiro plurianual, designado por PT2030. Neste 
contexto é importante a elaboração de um documento estratégico que aponte caminhos para o 
futuro, o que se pretende com a elaboração da Estratégia Ansião 2030, que estamos a elaborar e 
onde todos seremos chamados a contribuir. 
 
Também a alteração ao PDM, que   decorre da disposição legal prevista no artigo 199.º do RJIGT 
(Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial) e pretende identificar com precisão quais 
as normas do Plano Diretor Municipal que têm enquadramento na legislação em vigor e quais as que 
devem ser alteradas. 
 
Por outro lado, este processo constitui uma oportunidade para proceder a ajustes de pormenor no 
regulamento e no modelo territorial, nomeadamente no que respeita às áreas urbanas mais 
consolidadas, que se têm caracterizado, nos últimos anos, como as que apresentam um maior 
dinamismo da atividade urbanística, e aos usos admissíveis para solo urbano. Estamos perante 
instrumentos poderosíssimos para alinhar, perspetivar e concretizar o desenvolvimento e 
crescimento do concelho durante esta década. 
 
Esta avaliação levar-nos-á, forçosamente a avaliar as necessidades e ajustamentos internos 
necessários para acompanhar esta vertiginosa “revolução” tecnológica, digital, financeira e 
organizacional que se nos depara.  Por isso, decorre a necessidade de rever objetivos e estratégias 
que favoreçam e melhorem a participação de cada um na prossecução dos objetivos definidos, 
conduzindo à modernização da organização e à sua orientação para o munícipe. 
 
Consolidar uma estratégia de investimentos, quer ao nível de infraestruturas produtivas, quer de 
lazer, cultura e desporto, no aproveitamento dos instrumentos financeiros disponíveis que 
permitam i) o desenvolvimento equilibrado e sustentável do concelho; ii) projeção e afirmação do 
concelho com condições de fixação e atratividade de pessoas; iii) construir um concelho solidário e 
coeso, social e economicamente.  
 

 
5.2.4. Ambiente, sustentabilidade, mobilidade e transição energética 

 

Na esteira da mudança de paradigma dos executivos socialistas, agora centrado nas pessoas, na sua 
qualidade de vida, na proteção do ambiente e no combate ás alterações climáticas, desideratos já 
plasmados nos orçamentos anteriores, tem neste orçamento um novo impulso, aliás na persecução 
dos objetivos da agenda 2030, da Conferência de Paris e mais recentemente da COP26. O município 
de Ansião está fortemente empenhado em contribuir para descarbonização, apostando na captação 
de investimento que promova as energias limpas, na eficiência energética, na redução de consumos 
e na consciencialização dos seus cidadãos seguindo um modelo de Smart Cities. Conscientes das 
potencialidades, neste domínio, das verbas do PRR e do Q2030 foi já submetido (1.ª fase), um projeto 
para produção de energia fotovoltaica na zona industrial do Camporês, envolvendo os empresários 
locais, com a criação de uma CER (Comunidade de Energia Renovável), o projeto estende-se à 
“pedreira” com a instalação de um parque solar fv para a produção e distribuição de hidrogénio, 
posicionando Ansião na vanguarda da produção da energia verde. Daí a intenção de executar um 
Plano Municipal de adaptação às alterações climáticas que aponte caminhos e soluções no roteiro 
para a neutralidade carbónica. 
 
Continuamos a participar no projeto europeu BEACON (Bridging European and Local Climate Action) 
cujo objetivo é contribuir para uma integração europeia através do diálogo e troca de experiências, 
criando ambição conjunta para a concretização do Acordo de Paris e da COP26. 
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Com a aquisição de 2 (duas) viaturas elétricas que inicia a renovação da frota e instalação de postos 
de carregamento, Ansião afirma, mais uma vez, a sua firme determinação de diminuir ou se possível 
eliminar a emissão de carbono pela sua frota automóvel e, pela via do exemplo, contribuir para que 
os privados trilhem o mesmo desiderato. 
 
Apesar de, desde o ano 2020, o município ter transferido as suas competências na gestão do 
abastecimento de água, recolha de águas residuais e recolha dos resíduos sólidos urbanos para a 
Empresa Intermunicipal de Ambiente do Pinhal Interior (APIN), continuará o município a manter 
particular atenção na qualidade da água fornecida no concelho com a realização de análises 
regulares, fora do plano de análises regulamentares e obrigatórias por lei. No que se refere ao uso 
eficiente da água procederemos à beneficiação dos sistemas prediais e substituição de 
equipamentos por forma a diminuir consumos próprios. Contribuirá e participará em campanhas de 
poupança e uso racional deste bem essencial que é a água, tanto individualmente como em parceria 
com a APIN, AdCL, comunidade educativa e associativa. Irá promover uma campanha para, na rega 
de espaços verdes públicos, maximizar a utilização de água não tratada e (re)aproveitamento dos 
recursos naturais. 
 
Apesar da responsabilidade da execução estar já atribuída à APIN, não podemos deixar de relevar a 
operação “Fecho de Sistemas de Saneamento de Águas Residuais + Ligação à ETAR de Santiago da 
Guarda”. Projeto que abrange as Freguesias de Alvorge e Santiago da Guarda irá aumentar a 
cobertura da rede de saneamento do concelho em cerca de 21% (8% e 13% respetivamente) da 
população, implantando-se cerca de 35,6Km (5,6Km e 30Km respetivamente) de rede de 
saneamento e 6 (3 e 3 respetivamente) estações elevatórias. Importante, ainda, os investimentos 
previstos, por parte da AdCL para a captação da Ribeira de Alge, com a sua modernização e aumento 
da capacidade de captação/armazenamento, contribuindo assim, para a tranquilização dos cidadãos 
quanto ao abastecimento futuro.   
 
Continuará este executivo a investir na recolha seletiva quer com o aumento dos pontos de recolha 
quer com o lançamento ou participação em campanhas que tenham por objetivo a sensibilização da 
população para a reciclagem, contribuindo significativamente para a política dos 5R (Reduzir, 
Reutilizar, Recuperar, Renovar e Reciclar), tendo como objetivo a criação de um EcoCentro Municipal 
com vista à sua recolha, valorização e reciclagem. 
 
Aumentar o serviço de recolha de monos, com a instalação, de pelo menos um ecocentro de recolha 
em cada uma das freguesias e divulgação da estação de transferência do Camporês como ponto 
preferencial de depósito temporário. 
 
Continuar a promover a recolha de resíduos de construção e demolição (RCD), para obras sem 
necessidade de licenciamento, com a implementação de um sistema de recolha porta a porta com a 
disponibilização de sacos reutilizáveis e a criação de locais de depósito. 
  
Reforço de equipamentos para melhoria da limpeza pública das ruas e praças urbanas com particular 
incidência para a escolhas de equipamento ecológicos. 
 
A sensibilização de todos para as questões ambientais e em particular nos mais jovens como 
investimento futuro, mas também presente, é hoje e mais do que nunca importante. É intenção do 
município manter a realização de ações, sempre que possível e devidamente adaptadas às atuais 
circunstâncias decorrente da situação pandémica que ainda vivemos, em parcerias com a 
comunidade educativa e associativa, para realçar as datas comemorativas ambientais, o Dia Mundial 
da Árvore, o Dia da Água e o Dia Mundial do Ambiente, bem como da iniciativa de “Limpar Ansião”. 
  
 Mantém o município o seu compromisso de plantar duas novas árvores por cada árvore removida 
derivado da requalificação dos espaços urbano e desta forma implementar um programa municipal 
de reflorestação, mais amplo e abrangente, em parceria com a Associação Florestal de Ansião, e com 
esta associação, dar continuidade e fortalecer os projetos de plantação de pinheiro manso e 
plantação, manutenção e recuperação da fileira de medronheiro.  Continuidade da valorização dos 
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espaços verdes e equipamentos desportivos e de lazer, particularmente nos que se localizam em 
áreas urbanas, fundamentais para a qualidade de vida dos Ansianenses e dos que nos visitam. 
 
Continuar a apostar na eficiência energética, particularmente a Eficiência na Iluminação Pública (com 
a substituição das luminárias de vapor de sódio para led) e Eficiência Energética na Piscina Municipal. 
Atentos também à necessidade de elaboração de projetos de eficiência energética em diversos 
edifícios municipais. 

 

5.2.5. Desenvolvimento rural, agricultura e floresta 
 

O Município de Ansião, prossegue como objetivo, através do pelouro da Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Florestas a valorização do território, das suas potencialidades agrícolas e 
endógenas, que permitam a valorização e ascensão de um setor importantíssimo para a nossa 
região, com o intuito de incentivar a produção agrícola e como forma de combater o abandono das 
terras agrícolas e da valorização do potencial específico do mundo rural local e no apoio ao seu 
desenvolvimento e diversificação económica. Ressalva-se a intenção de reforçar a competitividade 
económica das atividades e fileiras agroflorestais, com grande enfoque na valorização do fabrico 
artesanal do Queijo Rabaçal, para o qual nos propomos criar uma Oficina do Queijo Rabaçal. Para tal 
desenvolveremos com a CASAN – Cooperativa Agropecuária do Sudoeste Beirão, as ações de 
parceria necessárias para a concretização deste objetivo.  Com a CASAN continuaremos a articular 
as parcerias necessárias à valorização do setor agro-rural e agroflorestal que permitam um 
crescimento sustentado da produtividade e valorização dos nossos produtos. 
 
Continuaremos a fortalecer a parceria com a Associação Florestal de Ansião, nos apoios à plantação 
do pinheiro manso e do medronheiro. 

 

5.2.6. Cultura e dinamização territorial 
 

O grande desafio que se impõe ao município, nos tempos que se avizinham, é, sem dúvida, trabalhar, 
em todas as frentes, para a estagnação ou mesmo inversão do declínio demográfico a que temos 
assistido nos últimos anos. 
 
A cultura deve saber interpretar esta realidade e também estar ao dispor para trilhar um caminho 
que menorize os efeitos trazidos com o envelhecimento, a solidão e o isolamento, principais 
consequências desse declínio que assistimos. Atrair públicos é importante quando programamos 
atividades no nosso território, para conquistar e aqui trazer aquilo a que nem todos acedemos por 
diversos constrangimentos. É importante trazer cultura a Ansião. É imprescindível proporcionar 
ofertas culturais, mas, ainda mais importante, é continuar a capacitar, a exercitar e levar a que os 
nossos agentes culturais e coletividades se exprimam, se organizem em rede, para uma fruição plena 
daquilo que é a visão participativa na cultura. Esta é, sem sombra de dúvida, a melhor forma de 
valorizar e enriquecer as pessoas e as comunidades locais. 
 
É pela cultura que desenvolvemos a criatividade, o espírito crítico, a cidadania, ferramentas 
essenciais para a inclusão e, no fundo, também para a coesão social. A cultura convoca-nos a 
cooperar e a sermos solidários, logo, humaniza-nos. 
 
Uma expressão possível dessa humanização passa pela concretização do projeto LILI - Livros 
Itinerantes, literacias inclusivas. Pretende-se, com a adaptação de uma viatura e constituindo uma 
equipa dinâmica e de formações várias, dinamizar atividades lúdicas, físicas e cognitivas, que 
conduzam ao bem-estar físico e mental das pessoas a viverem mais isoladas, sem redes sociais ou 
familiares de proximidade. Porque acreditamos no poder regenerador do convívio e da partilha de 
histórias de vida, a LILI levará às aldeias, aos largos, aos pátios e às eiras a possibilidade de contactar 
com familiares distantes, partilhar notícias, experiências, música, dança e afetos, numa proximidade 
segura e acolhedora ao mesmo tempo. Estabelecer relações de confiança, dando o protagonismo às 
vidas ímpares que enchem as aldeias, será a tarefa que se espera de uma equipa sensível às questões 
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sociais e à importância de registar as histórias, construindo património cultural a preservar para 
memória futura. 
 
Nas atividades culturais previstas, sem nunca perder de vista o valor da cooperação e instituído que 
está o Conselho Municipal de Cultura, a humanização, a solidariedade e cooperação materializam-
se sempre que os agentes e as coletividades culturais são chamados a participar das iniciativas 
municipais. Não tenhamos qualquer dúvida, são eles o grande motor da cultura, pela sua 
participação cívica nas diversas iniciativas que oferecem à comunidade. 
 
O Trabalho em rede veio para ficar. É neste palco que cada um explora e descobre todo o seu 
potencial, a sua capacidade criativa e o seu talento. 
 
Esta é a metodologia e o princípio que irão nortear as principais iniciativas culturais. A par, irão ser 
desenvolvidas, como de resto já vem acontecendo nos últimos anos, iniciativas descentralizadas em 
todas as freguesias. A autarquia, pela proximidade com os cidadãos, deve permitir que a cultura seja 
acessível a todas e a todos, naquilo que também é sua missão: combater o isolamento e a solidão, 
promovendo a participação e a disponibilidade de integrar os projetos culturais, desenvolvidos em 
comunidade. 
  
O Laboratório das Artes, que, prevemos que seja um espaço criativo e simultaneamente inclusivo, 
será uma aposta em novos talentos emergentes que irão, certamente, fazer a ponte entre o que 
herdamos, a nossa história, aquilo que se vai criando, no dia-a-dia, e o futuro para onde caminhamos. 
A arte contém em si esta característica de infinitude. Ainda está tudo por fazer, por inventar. 
Disponibilizar um espaço de encontro, de partilha de diferentes olhares é contribuir para o 
crescimento, para a evolução de uma comunidade. Vemos este Laboratório das Artes como um 
ninho de cultura, de onde fluirão talentos e obras que irão enriquecer o espólio de arte do município. 
 
Dar dimensão e profundidade ao património da “romanização”, aperfeiçoando o trabalho em rede 
com os municípios da Associação Portugal Romano e perseguindo o objetivo de valorizar e potenciar 
o Complexo Monumental de Santiago da Guarda. Num horizonte próximo pretendemos cimentar a 
parceria com a Universidade de Mérida que culmine na criação do Centro Interpretativo do Moisaico 
em Santiago da Guarda. É objetivo e ambição municipal, no âmbito deste ciclo autárquico, 
concretizar a criação da Casa da Cultura, Artes e Ofícios, no que que se pretende ser um espaço vivo 
da memória cultural, das tradições e costumes das nossas gentes. E valorizar as nossas gentes é 
também concorrer para a criação do prémio literário Políbio Gomes dos Santos, poeta ansianense 
que se pretende perpetuar. 

 
 

5.2.7. Educação e ensino 
 
A territorialização da educação tem acontecido gradualmente ao longo das últimas décadas, tendo 
sido transferidas competências para as autarquias que lhe conferiram um papel extremamente 
importante na valorização da escola pública. 
 
Com o decreto-lei n.º 21/2019, é concretizado o quadro de transferência de competências para os 
órgãos municipais, preconizando-se a modernização e implementação de um novo modelo de 
funcionamento da escola.  
 
Nesse sentido, o Município de Ansião, no ano de 2021, desencadeou um conjunto de ações que 
visam a concretização da descentralização, tendo para o efeito constituído a (i) comissão de 
acompanhamento e monitorização, bem como a criação de (ii) grupos de trabalho transdisciplinares 
englobando colaboradores do Município e do Agrupamento de Escolas de Ansião, com vista à 
assunção de competências a janeiro de 2022.  
 
Esta, será, pois, uma grande alteração nas responsabilidades municipais, exigindo o robustecimento 
do setor educação, quer nos recursos humanos, quer nos recursos físicos, implicando o cabal 
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comprometimento financeiro, para que a escola e em concreto as crianças e alunos do concelho de 
Ansião, possam ter um ensino de qualidade.  
 
Cabe-nos agora a nós também, enquanto decisores locais, assegurar que as alterações previstas 
permitam o desenvolvimento integral de todos os alunos, com qualidade e respondendo às 
exigências que se vão apresentando. 
 
Nesse sentido, o Município de Ansião, para o atual mandato, priorizou um conjunto de ações que no 
nosso entender, serão fator de desenvolvimento e de resposta eficiente a essas necessidades, 
nomeadamente: 
 Reestruturar a orgânica dos serviços municipais, permitindo a criação do Gabinete de 

Educação, dotando-o de recursos humanos capazes de dar resposta às necessidades e 
solicitações das famílias; 

 Promover o sucesso escolar, criando uma equipa de projetos educativos com técnicos 
especializados; 

 Reforçar o apoio de serviços educativos (reforço educativo e estudo acompanhado) para 
crianças e jovens mais carenciados, com parcerias e em articulação com o Agrupamento de 
Escolas de Ansião; 

 Rever a Carta Educativa Concelhia, enquanto instrumento de gestão territorial que deverá 
resultar numa atualização integrada da Carta Educativa Municipal, em função das suas 
necessidades de adequação às realidades socioculturais, articulando-a com o Projeto Educativo 
Municipal, os indicadores de empregabilidade concelhios e com as diversas medidas de 
incentivo às ofertas de educação e ensino, adaptando-se assim às novas necessidades e 
realidades.  

 Dotar, inovando, todos os estabelecimentos de ensino de recursos tecnológicos, afirmando o 
uso das novas tecnologias de informação e comunicação, reforçando a comunicação entre todos 
os intervenientes da comunidade educativa; 

 Requalificar os estabelecimentos escolares: 
 Jardim de Infância de Ansião: sala própria para as Atividades de Animação e Apoio à 

Família; acesso ao 1.º piso para crianças com dificuldades locomotoras; refeitório para 
serviço exclusivo de refeições; salas de trabalho individualizado; Centro de Apoio à 
Aprendizagem; espaços exteriores, tornando-os mais atrativos. 

 EB 2/3 de Avelar: elaboração do projeto de requalificação deste estabelecimento de 
ensino, essencial no desenvolvimento educativo do nosso território, perspetivando a 
requalificação da parte mais antiga da escola e valorização do espaço desportivo 
exterior.  

 Iniciar em 2022 a implementação do projeto “Brincar mais”, melhorando os recreios escolares, 
tornando-os mais aliciantes e desafiadores para todas as crianças e alunos da educação pré-
escolar e do 1.º ciclo do ensino básico, perspetivando a implementação progressiva ao longo do 
mandato. 

 Manter as medidas de apoio municipais no âmbito do Regulamento de Ação Social Escolar, 
apoiando as famílias, em conformidade com as condições socioeconómicas, nas despesas 
escolares dos seus educandos; 

 Melhorar a qualidade das Atividades de Enriquecimento Curricular, através da aposta em 
recursos humanos qualificados, com técnicos capacitados e motivados, com monitorização 
continua, no sentido de ir aperfeiçoando o modelo implementado no ano letivo 2021/2022, 
contribuindo para a formação integral dos alunos. 

 Melhorar a qualidade das Atividades de Animação e Apoio às Famílias, na educação pré-
escolar, implementando um plano de formação anual, potenciador do desenvolvimento 
profissional das assistentes operacionais; 

 Criar o espaço de Administração Escolar do Concelho de Ansião; 
 Elaborar o Regulamento Concelhio de Atribuição de Bolsas de Estudo. 
 Elaborar Plano Educativo Municipal, enquanto documento estratégico e orientador das 

políticas educativas municipais de desenvolvimento da ação educativa concelhia. 
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O plano de ação educativa do Município de Ansião reveste-se de particular importância uma vez que 
enumera um conjunto de metas e objetivos, delineando uma estratégia bem definida para o 
universo educativo.  
 
Durante os próximos quatro anos as grandes opções passarão seguramente pelo desenvolvimento 
de projetos educativos que promovam a formação integral dos alunos; pela organização de uma 
rede de transportes capaz de dar resposta às necessidades concelhias; pela garantia de uma escola 
a tempo inteiro de qualidade, capaz de garantir o direito à igualdade de oportunidades de acesso ao 
êxito escolar. 
 
Considerando que as transferências de competências no domínio da educação acontecerão em 
janeiro de 2022, importa que o governo central assegure o financiamento necessário, para que o 
Município de Ansião, possa assegurar o investimento em equipamento, conservação e manutenção 
dos edifícios escolares. 
 
Com referido no anterior mandato “Olhar para a educação, implica, por parte das autarquias, 
decisões políticas que priorizem a garantia das melhores condições de ensino e de aprendizagem, 
envolvendo todos os agentes educativos, com responsabilidades no processo educativo. Autarquias, 
Juntas de Freguesia, Associações, IPSS e Escola devem orientar-se por um projeto comum - O Projeto 
Educativo Municipal”. É, pois, nesse ensejo que continuaremos a investir, assegurando escolas 
dotadas das necessárias condições, com equipamentos tecnológicos, com espaços exteriores 
atrativos, com projetos de complemento curricular, com pessoal não docente capacitado e 
estabilizado profissionalmente, assegurando uma escola atrativa e promotora do sucesso escolar.  
 
Continuaremos a valorizar e a implementar a qualificação ao longo da vida; atividades que 
promovam a integração e participação ativa das famílias;  uma escola inclusiva onde todos se sintam 
iguais; atividades diversas para os alunos potenciando os recursos municipais, nomeadamente o 
projeto “Ansião sabe nadar”, o projeto “Terapia assistida por animais”, a comemoração do Dia 
Mundial da Criança, as Olimpíadas Desportivas no 1.º Ciclo, apoio às visitas de estudo, apoio às 
bibliotecas escolares, apoio a intercâmbios, tudo isto em torno de um Projeto Educativo Municipal 
que proporcione às nossas crianças e alunos um serviço educativo de excelência. 

 

5.2.8. Saúde, ação social e habitação 
 

Saúde 
A criação de uma Estrutura de Base Comunitária de Apoio à Saúde Mental será um dos grandes 
objetivos e desafios a concretizar por sentirmos e conhecermos o elevado número de cidadãos a 
necessitar deste apoio no nosso concelho. 
 
Uma autarquia é quem, pela proximidade aos cidadãos, mais responsabilidade tem na procura da 
melhoria da qualidade de vida pelo que deverá ser capaz de prestar os cuidados sociais e de saúde 
no sentido de dignificar a vida de cada um, especialmente a dos mais vulneráveis. 
 
É com esta visão que se poderá concretizar um trabalho em rede, onde a saúde, a ação social e a 
própria cultura, estarão mais próximas dos cidadãos, contribuindo para colmatar necessidades que 
estão interligadas e para as quais irão concorrer respostas sistémicas, no sentido da melhoria do 
bem-estar de todos os cidadãos.  
 
Na prossecução das medidas de apoio municipal previstas na área da saúde, iremos dar continuidade 
ao protocolo existente com a Associação Dignitude, no âmbito do qual se procedeu à implementação 
do Programa Abem. Este programa permite que todas as pessoas sinalizadas pelos serviços sociais, 
que se encontrem em situação de precariedade económica, possam aceder aos medicamentos de 
forma totalmente gratuita. 
 
Dentro daquilo que se prevê que sejam as transferências da área da saúde para a autarquia, esta 
estará preparada e tudo fará para que este processo aconteça de forma serena, perspetivando-se 
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ainda a instituição do Conselho Municipal de Saúde, um órgão consultivo que irá certamente 
acompanhar a concretização dessas transferências e contribuir para que a saúde seja sempre um 
direito acessível a todos. Iremos, pois, concretizar a criação do Conselho Municipal de Saúde, 
absolutamente relevante no acompanhamento de todas estas ações e preocupações concelhias. 

 
Solidariedade, desenvolvimento social e habitação 
Os recentes e ainda provisórios resultados dos censos evidenciam a urgência do Município de Ansião 
em trabalhar e implementar medidas que possam mitigar as nefastas consequências do 
envelhecimento da população. 
 
O Programa Municipal de Incentivo à Natalidade e Apoio às Famílias reveste-se de especial 
importância, sabendo que por si só não resulta automaticamente na tendência contrária, mas que 
será sempre um sinal claro de que o Município se solidariza com as famílias, minimizando as 
despesas associadas ao nascimento e à educação das suas crianças.  
 
É comumente aceite que as medidas de apoio às famílias passam por melhorar as estratégias de 
conciliação entre o trabalho e a vida pessoal e familiar. Daqui resulta a reformulação e 
enriquecimento do Programa Neo-Natal, e a estruturação de Formação em Parentalidade Positiva 
que capacite e ajude as famílias a proporcionarem às suas crianças um ambiente em que cresçam 
saudáveis e felizes. 
 
Este é também o papel de uma autarquia solidária que tem como objetivo primeiro o de procurar 
por todos os meios, proporcionar qualidade de vida aos seus munícipes. Em qualquer fase da vida. 
Perante esta realidade que é o envelhecimento da população e porque sabemos que a 
institucionalização é, na maioria das vezes, a última vontade de alguém, impõem-se medidas que 
promovam o bem-estar dos idosos nas suas casas pelo maior tempo possível. 
 
Outro olhar mais atento para as famílias monoparentais e/ou com pessoas portadoras de deficiência 
a cargo, convoca-nos a disponibilizar e a organizar respostas que possam suprir ou minimizar o 
cansaço, a exaustão física e psicológica de algumas famílias que por vezes se sentem sozinhas e 
desamparadas na tarefa de cuidar daqueles que não têm autonomia nem saúde. Para essas 
respostas, é fundamental a reorganização e capacitação de recursos humanos, sejam técnicos da 
ação social, sejam voluntários do Banco de Voluntariado. 
 
Como tal, é intenção da autarquia tudo fazer para integrar a Rede das Autarquias que Cuidam dos 
Cuidadores Informais, com medidas concretas para efetivar esta rede solidária, uma medida que é 
sentida como urgente no apoio em diferentes fases da vida. 
 
A transferência de competências da segurança social para a autarquia será uma realidade dentro de 
dias e mais um desafio a exigir recursos humanos e financeiros. Prevê-se, por consequência disso, a 
constituição de uma Equipa Multidisciplinar que, de forma coordenada, possa pensar e implementar 
ações – no domicílio - que visem dignificar a vida, direcionando a sua atividade para aqueles que, 
por circunstâncias várias, ainda se encontram no patamar da mera sobrevivência, carentes, não só 
de recursos de subsistência, como de afetos e de sentimentos de pertença a uma comunidade onde 
ainda podem ser muito válidos. 
 
Depois de aprovada a Estratégia Local de Habitação é tempo de canalizar todos os esforços para que 
nenhuma situação de habitação indigna continue a existir no nosso concelho. Caberá ao município, 
para cada situação já identificada, apoiar as candidaturas ao 1.º Direito, o instrumento financeiro 
disponível para a melhoria das condições habitacionais daqueles que não têm recursos económicos 
para suportar as despesas de acesso a uma habitação digna. Cabe ainda ao município apresentar 
projetos para que sejam providenciadas outras soluções de habitação, seja pela construção com 
caráter social, seja pelo apoio ao arrendamento, potenciando, assim, o surgimento de respostas ao 
nível da habitação de que o concelho carece atualmente, contribuindo para a fixação de jovens e 
outras pessoas que aqui escolham viver. 
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5.2.9. Turismo, valorização dos recursos locais e qualidade de vida 
 

Num concelho como o de Ansião, de baixa densidade populacional, é imperativo olhar para o 
património cultural e paisagístico com vista à sua classificação, trabalhando em projetos para sua 
recuperação, proteção e conservação.  
 
Investir no Património cultural e paisagístico será sempre uma forma de tornar as suas comunidades 
envolventes mais ricas, ao mesmo tempo que se promove uma maior diversidade de fruição no 
concelho, seja pelos que aqui vivem, seja pelos que nos visitam. 
 
A riqueza do património como a Torre da Ladeia, os Moinhos de Vento, a Nascente do Nabão, o 
Arqueossítio do Carvalhal ou a Capela da Senhora da Orada, são alguns exemplos, motivo do maior 
orgulho de cada um de nós, sobretudo, das comunidades onde se inserem e, como tal, merecem um 
olhar especial e um trabalho de investigação que fundamente os projetos de reabilitação e 
conservação, a que o respeito pela sua importância histórica nos obriga. 
 
Da visão mais sensível das próprias associações culturais, porque mais próximas estão daquilo que é 
a história de cada local, vão surgindo ideias e projetos muito válidos a merecer a atenção particular 
do município. Neste sentido, prevemos apoiar a adaptação da antiga escola primária da Torre de 
Vale de Todos para a Casa dos Cestos. Um projeto que nasceu da vontade e do trabalho da 
Associação local, a que o município, de bom grado, se associa. 
 
De iniciativa municipal, preparam-se as condições para a criação de um Centro Internacional do 
Mosaico, a fim de maximizar as potencialidades do próprio Complexo Monumental de Santiago da 
Guarda. É ainda aqui que se prevê a adaptação de um espaço para, mensalmente, desenvolver 
atividades formativas e workshops de mosaico e pintura. 
 
Para tal, importa reforçar a cooperação com a Escola de Arte de Mérida e outras instituições a 
trabalhar na área da preservação do Património, de modo a levar a cabo atividades concertadas para 
promoção e valorização do Complexo Monumental. 
 
Estão ainda previstos durante o ano, eventos que presencial ou virtualmente deverão acontecer, 
sempre com o objetivo maior de apoiar os agentes culturais, as associações, os produtores e 
artesãos, o comércio local e regional. São eles a Centenária Feira dos Pinhões, as Festas do Concelho, 
o Forum Romano, a Mostra de Sabores de Ansião e o Viva o Natal. Momentos que sabemos serem 
procurados por um grande número de visitantes e ansianenses que regressam por estes dias de 
festas, motivos de (re)encontro e convívio com quem aqui permanece e que gosta de receber e 
mostrar o que de melhor o concelho tem para oferecer. 
 
Cada vez com maior expressão, e pelo 4.º ano consecutivo, iremos promover o Congresso Ibérico da 
Bolota em Ansião. A bolota e os carvalhos constituem um importante património natural que não 
pode deixar de ser valorizado. A localização, no nosso território, da maior mancha de Carvalho 
Cerquinho, deve fazer-nos olhar para este recurso, associando-o à nossa gastronomia, sabendo 
também que os carvalhais se inserem num habitat riquíssimo, pela diversidade da flora que por ali 
emerge. Um melhor conhecimento da riqueza deste património irá permitir um crescente 
aproveitamento das suas potencialidades, permitindo que a própria dinamização turística que se 
deseja, seja um meio de o preservar. 

 

5.2.10. Juventude, desporto e tempos livres 
 
Desporto, recreio e lazer 
São os valores da socialização, educação e formação humanas, aliados à qualidade de vida que 
norteiam as dinâmicas desportivas. É desta forma que o Município de Ansião tem olhado e 
continuará a olhar para o Desporto em Ansião. 
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O Desporto é efetivamente de indiscutível importância social, registando-se uma evolução ao longos 
dos tempos que lhe conferiu um papel essencial na qualidade de vida das pessoas, tendo-se 
introduzido variáveis que o ligam intrinsecamente com os cidadãos e a sua educação, tendo sido 
reconhecido esse papel através do Conselho da Europa, quando em 1992 definiu Desporto como 
“(…) Todas as formas de atividade física, formais ou informais, que visam a melhoria das capacidades 
físicas e mentais, fomentam as relações sociais, ou visam obter resultados na competição a todos os 
níveis”. 
 
É, desta forma que o Município de Ansião encara o Desporto, como sendo do interesse de todos, 
entendendo-o como uma prática essencial na vida de cada um, sendo uma forma de dinâmica social 
e de desenvolvimento territorial, encarando-o como um fenómeno agregador de sinergias e 
potenciador da união e Identidade Ansianense. 
 
Conscientes do papel da autarquia na potenciação daquela União Associativa e promoção da 
Identidade Ansianense através do Desporto, este tem sido assumido e continuará a sê-lo, como 
fundamental na dinâmica municipal. Pretendemos chegar a todos, numa visão de inclusão e 
satisfazendo as necessidades e vontades, quer através da continuação de apoios às coletividades, 
onde os escalões de formação continuarão a ser uma das apostas municipais mais fortes, quer 
através de dinâmicas decorrentes do Gabinete de Desporto, da Piscina Municipal e também do apoio 
ao Desporto Escolar. 
 
Em Ansião pretende-se que o Desporto seja de Todos e para Todos, pretende-se que seja o Desporto 
do Tempo Livre, da Educação, da Manutenção, da melhoria da Saúde e também do Espetáculo. Por 
isso, a dinâmica municipal, continuará a garantir condições, para que todos os Ansianenses e aqueles 
que nos visitarem, tenham possibilidade de beneficiar da atividade física no nosso território, nos 
nossos equipamentos e, seguramente, por pessoas que de forma altruísta, através de dinâmicas 
associativas, se disponibilizam para tal. 
 
É com base nesta premissa que o Município de Ansião, orienta o seu plano de ação desportivo, 
reconhecendo no desporto, valores e competências sociais para um desenvolvimento sustentável, 
contribuindo para uma aprendizagem inclusiva ao longo da vida e para o desenvolvimento pessoal 
e social. 
 
Como temos vindo a referir: O DESPORTO é um valioso instrumento! 
O Desporto eleva os valores mais nobres da cidadania: educação, respeito, liberdade, fraternidade, 
igualdade, honestidade, humildade, solidariedade, justiça, amizade, integridade, esforço, 
responsabilidade, amor, tolerância, ética, Fair Play, … 
O desporto tem uma relação estreita com a educação, a saúde e a qualidade de vida dos munícipes, 
constituindo-se como um meio privilegiado de educação e um instrumento valioso de integração. 
Assim, procurando fazer sempre mais pelas pessoas de Ansião, tencionamos: 
 Fortalecer o Plano Estratégico Desportivo do Concelho de Ansião, consolidando o lema “+ 

Desporto + Saúde + Ansião”; 
 Atualizar a Carta Desportiva do Concelho de Ansião; 
 Construir um Pavilhão Desportivo, junto ao Estádio Municipal, a custos reduzidos, 

rentabilizando as instalações sanitárias e balneários ali existentes; 
 Projetar e concluir o Centro de Apoio à Rede de Percursos Pedestres e proceder à marcação e 

homologação das restantes 4 PRS; 
 Beneficiar as infraestruturas exteriores públicas (parques verdes, espaços desportivos e zonas 

de lazer), tornando-as mais aliciantes e atrativas; 
 Reforçar e potenciar o Desporto no Concelho de Ansião, criando o Plano Intermunicipal de 

Desenvolvimento Desportivo, quer através da realização de iniciativas desportivas 
intermunicipais, quer através da garantia de formação desportiva a treinadores e dirigentes 
locais; 

 Continuar a articular com a dinamização associativa concelhia, com as escolas e agentes 
desportivos, criando uma rede de parceiros com vista a um trabalho colaborativo, numa visão 
comum para o desporto em Ansião, valorizando o seu conhecimento, experiência e 
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envolvimento efetivo, promovendo-se o envelhecimento ativo/positivo e estilos de vida 
saudáveis; 

 Investir no desenvolvimento de uma cultura desportiva eclética, estimulando também a 
organização de eventos promotores da marca Ansião; 

 Incentivar o reforço do sentimento de identidade e de pertença dos cidadãos às suas freguesias; 
 Dar continuidade aos Jogos Desportivos do Concelho de Ansião, procurando chegar a todas as 

faixas etárias e géneros, em modalidades tão distintas como Caminhada, Cicloturismo, Sueca, 
Jogo da Malha, Futebol 7 e Ténis; 

 Manter o Torneio do Município - Futebol de 11, com o objetivo de tornar mais próximas e 
salutares as relações de convivência e camaradagem entre os clubes desportivos do Concelho; 

 Incentivar a realização de estágios desportivos, associados a parcerias ou protocolos de 
colaboração com algumas entidades; 

 Potenciar o recurso/uso das Redes de Percursos Pedestres, promovendo o património natural 
de Ansião; 

 Implementar uma dinâmica de articulação/colaboração na formação das crianças e jovens do 
concelho, quer no domínio do associativismo, quer no setor educativo; 

 Incentivar a prática de Atividade Física regular (caminhada e/ou corrida; domingos mais ativos, 
etc), promovendo hábitos de vida saudável e consequentemente de melhoria da qualidade de 
vida da população, em todas as idades; 

 Estimular a utilização regular dos vários espaços desportivos, do Parque Verde do Nabão e de 
outros locais no concelho, para a prática de atividade física, lúdica e associativa, através da 
dinamização de atividades que motivem a respetiva procura pelos munícipes de todas as idades 
(por exemplo, o projeto Eu Posso Correr); 

 Investir na requalificação ou criação de novos equipamentos desportivos, tendo como eixos de 
orientação prioritários, a adequação da oferta à realidade ansianense, às novas tendências 
desportivas e à existência de parcerias ou de programas que possam diminuir o esforço de 
investimento, assegurando a respetiva sustentabilidade futura; 

 Manter o Conselho Municipal de Desporto, olhando-o como órgão privilegiado da definição 
estratégica desportiva do concelho. 

 Criar um centro “Cyclin´Portugal” no concelho, como fator de atratividade e promoção do 
território. 
 

Juventude e tempos livres 
Assumindo a juventude como essencial na estratégia de desenvolvimento local, o Município de 
Ansião tem implementado e pretende continuar o projeto de desenvolvimento, reforçando-o, 
promovendo políticas e práticas que cativem os jovens para a participação na vida da comunidade. 
O Conselho Municipal da Juventude é essencial no apelo à democracia participativa, assim como o 
Gabinete de Juventude, que com o seu Plano Estratégico, tem definido e orientado as práticas para 
as metas municipais da juventude. 
 
Assim, considerando que as organizações juvenis, com representação no Conselho Municipal de 
Juventude, são essenciais de desenvolvimento local, o Plano de Atividades e as respetivas linhas 
orientadoras de orçamentação, resultam de proposta analisada e discutida naquele órgão municipal.  
Pretendemos também que as políticas municipais de juventude, possam promover a fixação de 
jovens em Ansião, impulsionando redes de mobilidade, de apoio a estágios nas empresas locais ou 
de apoio à formação pós conclusão de estudos académicos. 
 
Será também através da ligação às iniciativas desenvolvidas nas áreas da Educação, da Cultura, do 
Desporto e do Ambiente, que serão desenvolvidas atividades promotoras da ocupação dos jovens, 
contribuindo para a sua formação integral, procurando que se sintam bem no concelho onde vivem. 

  
Tencionamos: 
 Implementar o projeto “Voz Jovem”, através do Conselho Municipal de Juventude, dando 

continuidade aos Dias Municipais da Juventude, mantendo parcerias com associações de 
estudantes e juvenis; 
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 Implementar o projeto “Participação Jovem”, introduzindo o Orçamento Participativo Jovem, 
possibilitando um envolvimento mais construtivo e participado na comunidade e apoiando os 
projetos apresentados, em conformidade com regulamento próprio; 

 Elaborar o regulamento para posterior implementação do projeto “Capacitação Jovem”, com 
vista ao suporte a nível de formação, estágio e mobilidade após término de estudos académicos; 

 Através do Conselho Municipal de Juventude, assegurar o direito de participação e de 
intervenção dos jovens munícipes, através das suas associações, auscultando e incorporando as 
contribuições das estruturas juvenis na definição e desenvolvimento de projetos decorrentes da 
aplicação da política municipal de Juventude, num ambiente de diálogo e experiências entre os 
vários agentes juvenis concelhios e a população jovem; 

 Apoiar a criação e reestruturação das estruturas juvenis locais; 
 Dinamizar atividades culturais, desportivas, de educação ambiental para a sustentabilidade, 

sociais e de ocupação dos tempos livres para os jovens; 
 Cooperar com a comunidade escolar para a promoção de boas práticas de saúde e cidadania; 
 Colaborar com os jovens na sua formação, auxiliando na abertura de horizontes profissionais e 

integração no seio social. 
 

 
5.2.11. Governança, transparência e cidadania 

 
Melhorar de forma transversal e efetiva a relação entre eleitos e eleitores e aproximar os órgãos 
municipais de todos, será um desiderato deste mandato autárquico. Pretende-se, desta forma 
contribuir para a credibilização e valorização da democracia e de todos os agentes políticos. A 
valorização da democracia e das suas instituições passa pela transparência e rigor das práticas 
autárquicas o que se pretende realizar, quer através da maior proximidade das reuniões da Câmara 
Municipal, quer da realização de reuniões descentralizadas da Assembleia Municipal. Pretendemos 
elaborar com o contributo alargado da comunidade o Plano Municipal para a Igualdade e Equidade. 
Sendo a igualdade um princípio transversal a todas as áreas de atividade e a todas as esferas da vida, 
importa definir ações concretas que possam também elas se refletirem num avanço civilizacional, 
feito de pequenos, mas decisivos passos no caminho para uma sociedade que vê todas e todos por 
igual, no acesso a direitos consagrados na constituição. 
 
Como consequência desta visão que pretende colocar a igualdade como tema fundamental em todas 
as esferas da vida, pessoal, familiar, profissional, irão ser implementadas medidas de capacitação 
que visem a maior participação cívica e política de crianças, dos jovens, das mulheres, das pessoas 
portadoras de deficiência e dos idosos. 
 
Importa ainda garantir que todas e todos tenham acesso à cultura, ao lazer, à educação, à habitação 
e à saúde. 
 
Passos importantes podem ser dados na consciencialização de direitos, pelo que é da 
responsabilidade de um serviço público como o é uma autarquia, promover momentos de formação 
e capacitação junto dos públicos mais vulneráveis que tantas vezes não têm voz. 
 
A recente constituição de uma Equipa para a Igualdade na Vida Local foi um grande passo nesta 
matéria, na medida em que já se encontra a trabalhar no Plano Municipal para a Igualdade, um 
instrumento fundamental para a concretização de medidas direcionadas para combate a flagelos e 
outras problemáticas que ainda estão muito presentes no nosso quotidiano, como a violência 
doméstica e a fraca participação e representação de géneros na vida pública, nomeadamente na 
política.  
 
Será criada a figura do Provedor do Munícipe, no sentido de melhorar a relação e a interlocução dos 
munícipes com a autarquia – órgãos eleitos e serviços municipais. 

 

 
 



 ORÇAMENTO MUNICIPAL E GRANDES OPÇÕES DO PLANO, 2022-2027  

  

62 
 

5.2.12. Operações da dívida autárquica 
 
As Grandes Opções do Plano asseguram o cumprimento do serviço da dívida, que, no exercício de 
2022, exigirá 387m€ para amortizações ordinárias e, aproximadamente, 45m€ para juros. 

 
 

5.2.13. Transferências entre administrações e participações municipais 
 

Neste item destacamos a dotação afeta aos instrumentos de transferência e delegação de 
competências nas Freguesias, que, como explicitado no ponto 4.5.1. atinge, no ano de 2022, a 
grandeza de 321m€, representando um incremento de de 10,21%, relativamente a 2021. 
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6. MAPAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL, 2022-2026 
 

O Orçamento Municipal compreende os seguintes mapas: 
 

 Plano orçamental plurianual, 2022-2026; 
 Orçamento completo, 2022-2026; 
 Resumo do orçamento, 2022; 
 Resumo do orçamento, por capítulos, 2022; 
 Orçamento completo, 2022; 
 Resumo da despesa, por classificação económica, 2022; 
 Resumo da despesa, por classificação orgânica, 2022; 
 Resumo orçamental das grandes opções do plano, 2022; 
 Orçamento inicial, extra-GOP e GOP; 2022; 

 
 
Os pontos 6.1. a 6.9., nas páginas seguintes, constituem este conjunto de mapas que densificam o Orçamento 
Municipal de 2022-2026. 
  



 












































































































































































































































































































































































